
~ .-

1 

ASSUNTO: 

~7 

~ 

. , 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. LUIZ CARLOS HAULY) 

.. 1 

Dispõe sobre o re glme juridico das Sociedades de Interes se Econ6mico. 

~ 
~ DESPACHO' 28/ABR/93: ECON.INDo e COMÉRCIO - CONSTo E JUSTIÇA(ARTo54) - ARTo24 , 11 

__ A_O __ A_R~Q~U_I_V_O ____________________________ em .A T de ---.l.O~S-__ de 19!J.3 _ 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________________ , em 19 __ __ 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

2: 
Ao Sr. ____________________________________ __ , em 19 ___ 

':) 
O Presidente ~ da Comissão de 

'~ 

Ao Sr. , ______________________ ______ _ ______ , em 19 __ __ 
) .. O Presidente da Comissão de .. 

.l... 
Ao Sr. ___________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr 
-~ -

_________________________ , em 19 __ 

O Presidente da C"lmissão de 

Ao Sr. ' ________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

GER 3.17 .07 .003·7· (MAV92) ( 
) 



. , 

• 

• 

• ' 

~ ---,_ ... " ..... ..... .... ~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.735, DE 1993 
(DO SR. LUIZ CARLOS HAULY) 

Dispõe sobre o regIme jurídico das Sociedades de Interesse 

Econômico. 

(ÀS COMISSOES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMbRCIO; Effi CONS 
TITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART.54) - ART.24, 11) 

", . I I i") I'} <:', I j' (:'\11 ' O',) ••••• ::' j:.\ o., .. " .. o.. (,. ..) 0'0 
c)' (') ,.. I' f:.' ,,' ".\ f" ':.' ... •• .. . . O" t -: ... I ... 

(', i" .,. I" t· '" I'" ............ , .. ::. .. I .. I::. I::. ~:) '::,. ~':. 

I
,·· 1\. 

::.C:OnOIH I CU c()n~,;t i tu. i por' d (.:.:. 

n i ". I'" 1') I L .. 'I 
, I . p (.:.~ q I.J. (.~ n o (.~ IH f::·: C I () I') "', 1'" f· '" ". . '.. \. t':. ::) :' Ir (.:. ~:J IJ. '1 ':l.r· IH e n t: E I'" F (:1 i ". t· ... ':.\ (" ::.\ " . ..... . . ) •. I ... . .. .,) 

I· I J I" ~" ;··l "" ... .. I .. , . . ,.) (" f') 1'1\ f.'.' Ir i" I' ;':, I' ". .. •. o.. 0.0 •• • ..) Y CDm .1-' i n ;'.\ 'j I' (" ;'.\ ri .:.' ... . .... Lo dE 

i" i') I" (" I' ". ;:)., i:·' ". 
o •• " t. ~}.. 0.0 •• ) 

,,' .. , '.. I;:. (.:.~ ~.:: (.:.:, ",. c: {c i D i') ç I" c.' ". I J '1 t· "·1 ,,' ") <:" .. ..) ... . . ,) .. •. -: .. I.. I.. •• ) i" ;··l <:' .. . .. .. ) 

,':\ ti'..; i d ;'·1 (" (:.' " . (:.' (" i') I' (li" I' ... ".' <:: . ,... .••• ) .. _,.. I" 11 c. ~;I ..... " 

p ::·1 I" ::.; CII" ;':, '1':' i') 
0'0 0. 0

0
•

0 
0.0 •• 

I.Í. n i '.". i.'.)" C' :':\' r" , .,,) <: ", i:·' m I:) I" i:·' <:" "·l <:" 1\' ;;, Ir (" ':.\ 1'\·' I' ". o.. o" •• ) -c •••• ,. I \.. •• \, .. . ,.) di:.' 

IH I c: I" C) r p (.:.:. q 1.). (.:.~ n u (" 1H,::':'d i D 1·\ (') Ir .'.. ", , .. ". ' .. I:: . . :> :.' D':,; f in':,; "I .... ç' I .... \ '.. I:: .. :) I .. -:: 1 C i y 

q I.J. (.:.~ ·:.l~" ':.' I" ('1 ':.\ I" ~ .... t.. I . '.. II I'" (.:.~ q 1..1. i ~:; i t O ~:; i::' ". ~. ".\ , .. , ..... , .J i:·'''' I' "I ") <:' ..... ) .. -:. . ~.. • ... ~.. I.. I.. .. ~ P O I" t: <:\ 1" i ,:\ 

i" i" I" I' I) I" l" ::·1 ..... , I... .. I .. ... ""1 '1 I" '1 ... J.. ,. .. ," "I ... , .. ·.... ··....1 ... . "I .. '1' '.. ., ' . I I ~:> '.. I t..l::, L·::'. .. "I . . ,.~. (.:~ I I '.. "'. (.:~ '.. ,,\ .. n cI u. ~,; ( 1" I ,',( r L Clln r: 1" c: I Cl (.:.: . 

T 1..1. I" i ~,; In o " 

''')1') 
I': .. :: .. 

, . ", 
i' (::. n C'J 1"1 I 1'\ "·l i .... : ") .. .. • t -: .... t. <.I. ' .. ;··l r" .. .. I" I:; ;'·1 I" 1'\ ".\ "I .. : ...... d li ... I <.~. o. d ;':, 

r:' ..... . ~" ...... (', .,. ,... I.' 
... ' ... UI) o.) IH I I... U ..... ::) " '. " ::. " " " i:·' i" "·l ('1 "·l , .. . .. <.. . -: .. 

u r' CJ ;':, 1"1 I' "Y ;··l ... 1 ":, c' I" .:: .. ... ..... ..... ( .... ) I \.~ 
" , -I- (,)1'" 1'1' '::, ," (:.' ". l" "·1 • to,.. \ ...... ) .. C. 

":) C) ~; 
' .. 1 .... I \ 

C'... ... . ., .. , .. '1'" ' .. ) .. ) ' ... I (':. L de t:. '::', i:.\ I'" .:.\' .. \.. \. d ..... ' ". I' eJ I" ::·1 ('I ;'.\ .. ..... ) .. t....... 

(:.' ".:' I:) I'" (:.\ <:. c' ~.:\' (') ... , . .. ... ) .. ).. . 
'I .. ~ . 
. I .. (') r" I i:.' ... 1 ;··l i'l i::' \.1 .... ........... .. d f-' T I" r' (:.' I" (.'.' ". ". ':.' .. •• I .... ... .. ) .. ) ~ .. 

I I 'i' I' '1 I' ... ,. ':.\ ... ~~\''') I') r') I'" ... .. ... .. \. ly.... '.. ' .. 
... , 

n ,':\ () 

1 E·~ i " 

~:; i') (" I' r:·' (" "·1 ('I r:·' i'l ':.' ....... ..... -:....... .. ' ... .,. I" Y' (., I" , .. , ...... ", .. I .. ::. ::. ~:> ~:~ I::. I::· (" (') I" ('11" I' ... (') 
........ t • II ' ... .. 

P i", d r::· ',; (.:.~ q u. i n t: C ,,; "l .;.. '1 V I' .. , .. , .. , ", '" '::. .. '.. ,c '. '.. ~': .. :> y em . .. , .. ....., h (:.' I" (:.' ·r·' I' f" I' i" ri 
i:·' , .. ' (" '1 I) .::; I' • 11') ,..1 (:.' .::. j:·"1 I .::. ," ",., ... I~ ")'" " .. . ".. • • .. ".. .. ... ..)... ..~ .. > ::) I. '... '.. ::> " 

I ) 



• 

• 

CÂM ARA DOS DEPUTADOS 

T 
. . ..... 

,':1. Cf I.J. I ':;; I (;: :::1. U "1 .. , l. 1::. n'l :::\ t é I'" I :::1. ~:; .... P I'" I ni a',; 

li' ':.' I'" ," :::, ,'1 ,..., I'" I... . .. ....... . 

T T ',j ,::. ri "I :::, .. ... l. ..... c o ri ti'" () ".I. (.:.~ ri ,::. (:1 1 I~:'I I' ,'1 ::: ,..1 ,:.' ..... 1.. .. ..1.. . .. (.:.~ I:i I'" ':.' .::; Y' ::·1 ," ::.' ,') 
o •• 0.0 •• • •• ,J • •• ~ •• 

"I .. , I" l':. \:1 ':.' I'" '::, 1"1 .:.. I : ...... ,. 
0.0 ,;~ .... " 

ri ,::. lii ':.' I'" ," :::, ," ," I'" I' ::." ".:.:." ". ..........! . , (.:.:, 1 (.:.~ ~:; I::' I'" (') ,..11 I.... I' ,'1 "', <:; . .. . ,... .. c. o •• C) ',,I. 

T T T "I'" ... I.. .::1, '::> '.:':\ I'·.·.· . I I I IV' I C :;';l. C (.:.~ '::; ri ,'::' , J .... I'i "I .. \ .... ,,~':. I,. '::. ::~ :: 

i n c: ".I. I.J. ~:; i \.1 (.:.:, I .. ':·',..1 I' ::·1 I'i .: .. ,::. 11 \.... ... .. ... 
. . .... 

C I'" I ,':\ (;: :::1. o "I ... I.. l':: t r t I.J. 1 D ~:; 

,'1 j:.\ I" 'i- I' '1'·' I' ," ::.j ," ~.:.; n 
•• 0.0 I .. o ••••• • l' ..• o •• 

"1"\ .... I.. '::. ::> (:." i:·" -::' , .. ~'.\ I", j:." '1 (:.' c' 
o.. o .• • ,) •• " •• o.. o.' ... I· 11' ,::. I'i t· I') .::; !' lo,. .. 0 •• 0.0 -; 

,'1 ,::. <:. ':.' I" '·/1') '1 'I I' 11' ..... ' I" l" (" 
•• 0.0 •• >... I.. o •••• \ I 0.0 I ... J ,..1 .... :. "I .. , ti:: . 

t (.:~.c: n I c D····C i (·:·~n t ,-1:- j c: :;":'t. (.:.:, D '::'. Fi I'" i l'Ii o 1" :::'. In c:· ri t D "I ", I.. I;:. 

:::, ,"li" '1 I" I' .::: .' .. I'" ,':, l" •.... 11 I .... l. . .... 

I" I I Ir ::.\ ri n .:::. !' I ... I". 0.0 0,0 .' 

. j-' i 1"1 :::1. n c: i :::( In c·~ 1"1 t: () '::;. " 

ri ,::. 

I,) 11 

:::1.PO I o () 1..1. 

i" I'" (::~ 1"1 '1 1·· n .::. , ... "." •. '" ,,> > 

.. 
(.:.; ~< (.:.? f' c: I c: I D 

I", ':.' 11' ..... I CClIl'lU 

"I ". ". '1 '" J" :':; 1'1'" I '.:·1 '::. ~;) ~:~ .:> ' .. ~':. L 

i n c: ".I. I.J. ~:; i I.'; (.:.~ CDI'Ii 

I,) '1' '1' '1' . . ..... ri ':.' 

,'1 :::, ,'1 ("! <:; •• ... " ..... y 11' (:.' (" ;': I'i ,"', \:11'" ;'·1 '1'·' I' :::, i.:.:.' I ...... "I ...... ... .. . 

'1' .... .~~ .... q 1..1. d".l. q I..I.(.:.~ I" 

i n te:' ,." (.:.:. ~:; ~:; (.:.:. c: CI m u. 1'1'1 d C) .:::. ~:; Ó I... I n ~::. " 

(.:.:, "I '" I.. l':, 

,'1 I' I'" ,::. Y' 1') .. -.0 .... d ::.\ <:; : ••••. \. '.'. I' \ J I' ,'1 '::, ,'1 ':.' .::; , ............. . 

ri (:.' ," ~.\ ,..1 ::·1 ". Y' I'" ::.\ lii ':.' I'i , .. ,') ... .. .. . .... ).. .. . ... "'. 

". n I') I'" ':.' I'i ... ::.\ c. .... ~.\ t,l ... cI (.:.~ t: i i:: 1.1 ".I. D .::; 

1"1:::1. 

d (.:.:. 

r) 1'\\' (:.' I'i i" ~.:-, .. \ 
.. •• "" -J."~ t. 

\:1 ::·1 I'" '::, I" .: . ".... ~ .. 1 .. 

c: Dllil..l.n ':;; 

," ,"'I" '1' ::: 1'\ 1'1 I' ,'1 ;':, ,'1 ':.' " ...... 1....~.. .. "........ 'I' (.:.:. 

I• ',) I' ,'1 '::, ,'1 ,::. 
I ,,\.... ". .. .... , Ili ",'1 1'1'" I'i 1" .. , ::~ I::. '::... ';:. .. '::. ;: 

"I .. , I.. I::. 

d (.:.; 

ri i::' 

I:) :::, I'" ::.) \:11'" :::, '1':' ," ". ...... ... ..! 
.. 

l..I.nlco .. P :::, r' :::, 

:::, .:" I' \l I' ,'1 :::, i'l ':.' .::. ... " " ..... ~" ,,} I'" c·; 'V' c·~ I'" i ri ;':, .::; n (.:.~ '::; t (.? (.:lU : .. :::\ ~:; o c: i (.:.:. d :::1. d (.:c- "I ", I. (':. .,. I" I.. ", I'" .. , " ....... . 
.. I 1... '::. I::. ~:~ ~:) '::. 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

, ) (". ,.. "1 ... . .. 
.... ::. I ',. .::1, ~:> 

'ii i:·' 'J I" n ,., . ... . , ... 

(::: d (.:.:. 

... .. , (') 
""( :::. 

i'l ;::. "i i " 'i' " "i ;'.) i" ;.~; i", ,'o.. . .} I .. . ,I .... o •• 

,', o, •• '.. • •• 

I.) .;:',' ...... ' 

I::' ,'" 1') "', i'l' 'i', " c' r' (.'.1 i.:.:.' I ..... I.:.:."'" : ...•. :;. ... ....... . .... 1 . o Lo 1" i (J ":). 'c D ,... i ::":l. Iii (.:. ri 'c (.:.: :: 

I·· i::',' i"" .... 'ii"') i') .1 ..., ..... 1 .. .. 

.., I" ,'j:: .. ; .. n !~ S (.:.:, 1..1. to..1 ',. o., •• o.. " 

"1 ... 'I ... , .. ", ... 
I,. I::: '. I::: . I::. ~:> d D'::; 

T : ...... ,. i'l i::' , .. i", ,.. " , .. ;··i i" ::.:{ i", 
" 0.0 10 •• 11 lo •• '." o •• o •• 

T T , ... i:·' '1 ;'.) i" :~:) ... ) o" •• • ,I •••••• 

T T T 

.. 
'::; O c: I C) ~:; :.' 

i.·.1 ;.··.1. C") ... " .. , "1 ") "1 f"' "J ' •• '... I::. ' •. '::. t. ::. (.:.: .::~ I::' ,-I i:.\ 
• •• o,, •• .... i' 

'.:':'. I....· " I ' I I I I 'v' C ':':'. C (.:.~ ~:; q 1..1. ":': C O ri ,,; 'c i -(: I.J. ":': Iii 

O'::> i'l " ,." i:·' " l" ... ) <:; " ..... .... . 

, ... C·: <:i P D ri "i ,':\ h i 1 i d :::1. d (.' .::; : .. 

o::: D ri d , o:;: o) (.: .,,; i'l i:·' ;':, ... 1,· i " .:: .. ;:; ::.:.; ... ) ,_. _, I .. > " .... .. 

C) 

h i:·' 'li C D'iiO 

,." i:·' l·· " , ... ::·i i'l ;':, 
••• •• o ••••••• DI.J. ri i::' 

'1' 1 J .. \. De::". p i i:: <:\. ".I. ~:; D c: i::·)"1 " 

i'l i::' 

(.:.:. ::-:: c: 1 '..I. '::. :;.;;: D ri i::' 

' . .) 

'::> O C I () y i. '.) , .• i" ... 1 (') 11 . .1.. . di::' 

.. , I" ....... ,." , ) ... "1 ...... . 
I.," .,' ~:> I::. \, .;:~ I ..• ::1, ::> 

.' 
'::; O c: I O ~! 

ciD 
.-(.:.:, ::-:: (.:.~ ('" c: I j"' I D .::; ... ) (" , ;':, J . o., •• o. . • .•• / 

I", ":.' ,. i ..... , C C) m () 

::,lo 

(;11 ' i", l" ::.) • ... o., ••••• y 

"1 .. , , ... , 
' .. .::0.1.. '::. 

di:.' 

"1 .. , \. L 

.r:' () , ... m :::' . d i::' ri i '::; i:: r' i Lo 1..1. i ç::':"; Co cio 

.. (.:.:. ::.:: (.:.:. ,." c: I ,'" ! C) C) I.J. 

ql.J.Crt 

q U. (-:-' r' (.:.: .. ::; I.J. 1 i:: (.:.: 

1'" (.:.:. '::; p C·:' c: t I V O ~:; 

i'l i:·' I'; .. , ,." "1 .. , .... 
.. I;:. '.. '::. ::~ 

I) :I ...... 
,~. (.:.: 1..1. ri , O (.:.: .::; cI (.:.: 

ri i::' 
. '1 ..... 
, , ... ::~ {-' ~':I ~':I j" ~':I "", I ....... ' ..... ,I ....... d (.,:. "1'" '1 '.. I::: .. ,. I" i::' ,." ~':I i" ~.:). ,"', J... ... ~I ....... Iii C':': cI , :::'. ri i:: (.:.:. 

I 
.. , . 

1::0 , ... i:·' I::' "", "i'" i:·' ,." :::, , .. i" , ::.) ... ... .. ... . .. , ... . .. 

'):1 J i .. ". 'i' i" ... 1 n , .. 1.. ' .. ri ;::. 

DU. ::.' i" i", ,." ,"1 n ...... ,.. .. ... 

I 'J' I ,., ... i::' ") i:·' "" ::.) ,'" i) j::' -::;. ~~ .. .... ..... ... ,I. . ...... ~ 

::.) ('1,·· " "i " .:: .. ; .. ,." .. : ,... ::'i' n ..... I1 .. >.. <.~ ,I ....... 

, 
O ,." ~J ::':". () .:::. ~. : .... :,. I.'. ,." " I", I J " i" .;:{ i::' .::~ .. .. .. ,I......... ~ p () d (.:. , ... C·:' '::; (.:.:. 

'::; O c: I C) ~:; :~ "1 ... t. I::: 

(.:.:. 

(.:.:. 

f' '.I ri o::: i D n :::"0. Iii (.:.: ri i:: D 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,", .::. ,., .. L I cumu u 

,., ... ... . ", .. , ... ., .. , ·::í U I... I I::. I,. d C I::. :.-

,':\ d m , n i '::i t , ... i:\ d (J , ... (,.~ <oi (.:. C (:) n ':;i (.:.:. ".I. h (.:.:. i, .. · () ~o; ·i·' i ~:i C :::\ , '0:; " 

C () n"i:: i n u. i d :::'. d (.:.:. 

"

) I I .. , '::, , .. i" ;':, I _,_ l. \.. I .... ",. 

'J. " ,.. " 'i" :::, i" :::, II ......... . 

.. , .. , 
'.. I::. 

d i:oi P (:) ':;0' 'i: O nu 

"

) i::' I:) i::' ,., ,.., i:·' 
•• o., o" •• ". 

, . . ... , 
,.. i:·' J "'i i:·' , ... ::·i i" ;··i n 
•• • • •• ..... 0 •• 0). o • • o., '0:; O C i :::i. ".I. 

q I.J. :::'.".1. i d ":'. d .::-:. •• 1 ••• 
1 .. 1 I::: 

, 
~:; ü c: I C) >' \:11 J :::, r' i', n ...... I .. . .. ~.: 'I l~' (:.\ ",. ~'.i ," ::.:.;' (') 

•• \ ,- •• 0.0 .;\ oJ • ••••• 

dD CII\·:.i .. ".,. n .... ,. t. o •• 
. ::. ,..),... " i:·' i" ::.) ,.,. " ,... ..) _, ... o...... . ..J (.:.:. m p , ... (.~ <:; :::\ ::·i .;:- ~:~ (') C' " :::, r' ~':I 

••••• )." • O" •••••• •• DI). 

, ... i.:·' .::; I:) n , ... ::; i·i "', .. ... ... I ... ... .. '.1 .. , , , (: '·:i. C (.? do':;; 
, 

'::; O c: I C) '::; 
, 

I:':':' 

do .: •••. ;. (.·.i. i.·.·. I .. \ J .:: .,.. ") \ ........ , I"~ , } .. , .. \ ") l. .J ::> t';, \' .::1, I,. I,. (:.1 

1::0 :::, (""' ::.:; q I"~ :::, ·i·' i') 
••• 0.0 o., "0 •• 

, 
l..I.n , c;:) do 

(.., ," :::, I:) i 1" :::, 'J 
'.~ ... ,-. .. .-. . i', :::, ,., ". ... " i:.',..' ;':, ,.., ':.' .::)1..)1... ..... o •••• L d (.:.~ .,. ,., .; .. ,:.\ ", .• :.\ ~:~ .;;' 1:'\ 

• • •• o.. o,, o., •• > ." 

[conbmicu 1::0 i" ,.., i::' I"~ :.) .. }.. ... . .. " , .. 'i" i::' C,'" ::.i·l " ... ,. :::, ,.., i" I .. o •• 0.0 •••• ~ ••• _,... ..1 c OI)) C D n "i:: I"~ i b 1.). i ç: ií (.:.~ ':0; (.:.~ III 

i', " , .. , .. ,'::. " I"~ i", .. I I... . .. (] 1..1. (.:.' In 
, 

(-:.:' ':::. p (.:.:- c: I I::' ri i::' h (.:.:. n ':;; .. 
ri (.:.:' c: ':.:.:- ~:; ~:; ~·:i. V' I C'I c. ac) '::; f~ 1..1. 

·r· I.!. n C , u n :::\ ,n (.:,. n 1: u" C D n +. D , ... ,n (.:.:. d, ':;; P I.!. ':;; e r' D :::'. 1: u C o n ':;i 1: i \:: 1..1. t: , \.J D .. 

C D ri '::;' t i t I.J. ):: C) 

di::' 

C U ml..l. n i c :::\ d :::'. 

nu .. , .. , 
I.. l·:. 

q I.!. :::i. 1 di,:;; ':;; C n t: , 1..1. :' 

.' ':;; o c I D I:) n i" i::' ,." ::.) ... .. '.. . .. i" '::, ....... ,. i:·' i', ;'.) i" i::' . ........... . 

(::. '1' ,." .. ::.'J :::1 .... ::.:.; ,"', ::. ... I .......... " ...... .::1. .. , ", J " "', i::' I"~ :::, i" ;.:.; i') I.. I::.. ..... . ..... " ..... ':;; C) c: i :::(".1. " 

.' 
l.J.n 'cu" 

., 
FI r' c·~ t: i r' :::, d ::·i 

p ()". (.:. ':oi C I"~ i t: u (.~ 

.. , , ..... . 
I.. ·::l '::~ :t •. , ·:·i 

C ..... 

':;i i ,n 1..1. ".I. "i:: :::'. n (.:.~ :::\. ,n (.~ n t: (.:.:' .. , .. , 
I.. I::. 

'" 
.... , , .. , ... 

I::: I.. '.. .::1. 

,.., ,,:.'" ',J .::. ,." ::.:; .. ... ;... .. . ';;> (.:.:. 1'" 

p I"~ D t: u C D 1 C) " 

, 
J ,. ") i:·' ,." :::, i" :::; r) '.. ':::. .. ... . .. ~ ..... . 

,. I I ,·ll··.· 1'11 tJ ,.... ..,~ ~ . 

Vi 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~.:.: .i 

"1 .. , I.. ~':. 
.. 

'::; O c: j Cj ~:; i'l i::' 'I '1 I", i:·' I'" ::·i I'" .. ..... ..... ... 

. :::. i') I", I'" i:·' ..... -. ... 01..1. q 1..1. O t: j ~:; t: ::':i. : .. 1'\ U '::; 

T "I .. , I' · .... ·i I'" '.. I::. . .... '::. "I .. , I.. I::. ::':". t: j \J j d ::':i. d ":': 
r. . 

":': c: u n () In I c: :::i. 

,.... ...... I' , •••• ' ,"I .... :, ,"I,'::, :::". .::1 U I... ............ . i.·.·. i.·.·.' 1'1 '1 i.·.i. i" i", I)) I:) 'j (:.' I') i::' I" i" i') ~~ ... ... . ... I ... I ...... 

T T i'l j::' (" j'" ':.~ .: .. ;:.) fi ;:.) !l •• ...... ." .......... ,1 U 1..1. 

TTT q 1..1. (.:.: 1 h (.:,:. 

...... I' I'i "i I... .::1. .. ':: . D. I·" , .... ' .·.·.·,·1 I ....... ...... ... 
.~':. -::'. '~l .. ::1. ' . ..1 d C) ,") I') I' i::' j" i", .. . ~. ... .. ... i'l ·:·i .. ~ .. '.:.') ' ..... } C I "'"I''' "I .. , I::. '.. .::'. '.. I::. ;t 

n ()t f
· . .. ... 

,,' I i" ::: i" ::.' n 
..... ~ •• 1. ,, ~ ... :::'. d In i 1'\ I '::; t: I'" ::':". (;: :;.{ o , In (.:.:. di::,:". 1"1 t: c-: 

PI'" ::':".:;':':0 q 1..1. (.:. '1 I" .. , .. I I::. '1'·' I' , •• ' ".' i'l i'i .. .. -: ........ :' i n ·r· (.: 1'" I C) I'" 

I·" i::' 'i' I' I'" ::·i ri ;':, ... .. . ...... . DI..I. 

.. 
<:;OCIC): .. '::; (':'1'" (':':'In i·li:.' 'J ,") '1 I~l I' ,"I,'" .::. .. ". ~" . ""J .. ) 01..1. 1'" (.:.:' P D '::> t D ~:; 

r .. 

~:; (.:.:. j," ~':'1. () 

~':, I:) I I I'" ;::, ('I i", .:: . .. . ... ..... ". ,,> ,;,:'Iú I", ~':, '1 :::, I') i" i", 
" ... .. ". ,' .... (.:.: .. :::. P(,:,:,C I '::, J ..... y 

"I I ...... ,"I .. ":, "I ... J .. ... '" -::I. '::~ '.. -::I.~. -::'. i.·.I,·.·.) (·1 .. , .... ·1 I' \:1 ~·i I" i:·' I" t· ,"', .. 1.','. ::>.. ...... 11... I..... OI 

I:) ::·i I," ::'. ':11'" ;':, '1':' i" I 'i I" I ..... . ... ...... ... ..J ... I ' ... ' ... ' " 1):::". h P ó i:: (.:.: .. ::; (.:.: d (.:.: '::; i:: (.:.: ::':"'1'" i:: 

I .. · i:·' .::; I:) n I" ':::. ::·i I", ... ... .,. I ... ' .... 1 i d ::':'. d (.:.:. d u 

T ri i::' P 1 (.; 1"1 () ri I 1'" (.:. i tu:: 

P(':':'1u tél"'mjl'\D dD I::. I'" ;·.·.·i .•• :: .... i.·.·) ri.::' \"11 I I'" ~':I j" ::.:) n ~' .• .... ... oJ· .... " ,I 

I .. ", ..I .. p (,:,:,1 {'oi. . r' :::... 1 t: :::". d (.:.; p 1 I.J. I'" :::". 1 j d ::,:,\ d c-:' "I ... 1.. '::: 
.. 

'::; O c: i D':; : .. ~ . 

~i 
... : 

n ::':\D d (.:.; :í. (1..1. In ;. 



1-,-·--
I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
I 

I 

I 

I 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C:Dn~:~t i t 1.1):: I '-/0 ~.! 

I· I" r" .. , I'" ....... r' ..•.• , ••• 
I .. '::. '::. ~:~ ::> d t. ' .... ;.' 

... , I' <:" '.. I' \:)\ I' I" ::.) .. ..i \.. .. I ... 

() b 1" 
,": 

~.:J ~·:·I. (;: O (.~ ':::. d ::.) 

c: ) 1"1 ..... , ' ....• ' ... , .... :. I" ;'.) I' .::. .. .. o.. 11... ..} no ,·:\tu 

l T 
,', d .. ::. .... I '::, ::.) i"\ ,.I u. di"" I <o' . .l ... , ":.' .... ,,') I" I'" ':.' I" , .... :.' ...... " ." L 1( ... . d ":.' 

:::'.) d u ('i i n I .::; t ,c;::. I'" I O P I.!. b 1 I c: U D 1..1. d (.:.~ q U. :::\ 1 q I.J. .;:.~ 1" 

1:\1 I ::: I" •• , (" ..... ( I (. .J 
, .. j') 11 ',i (.'.' I'" I ...... ' 

,", 
I'" (.:.; p r' (.:.: ~:; '::; ::':1. D .. \ ") I , .... ") .:: " .. ::> I .. do 

,", ", .. , ,.., .. ::. ',:; () c: I () q 1..1. (.:.:. 

( •• :.\ ....... , ....... '1 ........ 1 "', ,., ,.. .. :: ...•. ::.... ::. " 

.... . 
(·:con om I co ~ 

, ...... , I ) '..' .. ::. I'" I ........ . I·" ':.' .::. I:) n I'i"" I' .. , ") L.,> 0'0 •• t.L 

q 1.1 (.:-:. 

di·:;> t I'" i h 1..1. I" cI u P (.:.:. 1 :::'. I· .. :: .... , ;'.) ,.., ":.' 
_'0 •• 0.0 •• 0.0 n :::l. C) I· I" i" .. ::. I:J I'" ::.) I .. ..... . .. I .. · .. , ...•. , I' I·· ... 

'::. ' ... '::. \ .. ::'. 

.. 
':::. () C I D :' 

d :::, I... '::: I 

.. , .. , '.. '::. 

.::~ i:·\ CIII I' r' 1" j:.' ... ... ... ... I ..... 

..., ":.' ":.' 1"1 \:\1 I ::.) ,,"1'" :::, I' i .. ::. I" .:. ") ... '.. ... .. ... I ... I .. (. nu·:;; 

n () ~:> '? 
\ ..... ,.., .. ::. I'i ,"', ',.' ":.' I' i ") I'" n 

... , 0.0 I.. 0'0 

.. , ." '.. '::. 
.. , ", I,. I::. 

I:) ::-\ 1" ;.,:; q 1" ::.) .(-' n •• o •• o., 0.0 0.0 

':) D 
',.} ••.. y i4 O ri ::.) I... (.; I 

.... , .,>' I.'.' ".:.:.' ,'::. / I" ,", '.} (.'.' I" "', I'" n I 0'_ ~ "0 11.. o •• 

.. , .. , 
'.. I::. c: D Iii 

" II 11 II I1 II II " " II ,. II 1I 1I I1 " ., " I. I. I. 11 ., ., ., " " •• II II " 

" ., ,. •• •• •• ., " II " " " " " " n I, 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 " 11 " " " 11 11 " 11 11 11 11 " " " 

F1arágl'afc) lil'lIC:C)" O 
11..) d (.;.:- ':;; t (.,' ;':, 1" i" i q "", ri ::: ... D ,.. .. . ..... 

di,;;; p o ';;; t u 
.;;,. (.,~ ,':\ p 1 i c: :::( 

i t: c·; ri ',:; l l l (.; 

I:) ::.) I'" i" I' ,... I' I:) :::, ... ~.:; .... , ... .. '.. . .. ~ ....... . 

d ,::. Iii I c: I'" o c·:' li"! p r' ,':.; ';;; :::... (.:.; Iii C ":':' ri t r' :::). i <:; ri ":.' C o !ri P I'" :::). ':;; : .. 

8(:11-,;a'5 riR !3U')(:(:)111::ra1::a~i(). 1": n I" .::' .. :; I"'",' I' "", ...... I .. >.. ... ... ri .. :: . 
d c·; I ri t .;:.; I'" (.::. ',; .:;,. (.:.:. I::: c o n ;:)!ri I o:.: C) 

. ................ \ , ....... ,... ... . .. ... 
d '::> '::> '::: 111':::.. I d '.. .::1. ~:> " 

. . .... 
::';" .. ::: .. :::. (:) (:: I ::';\ (;: () (':.:. ':::. 

i ~:.:i , 'J' ... \.. I ... ... . ..... 1"1 .... I .... ::' ..... '::> I::: 'o:; I I h ,o:, I' ... , I' ;:, I'" I' :::, lii ":.' I'i Y' ":.' ... ... ..... .. ... ........ ... 

b C) c: i (.:.:. d :::'. d (':'~ <O; ri .. ::. I n t (.:.:' ,.'. (.:.:. '::; '::; (.:,:, 'J ") ..... ':.' CJ I .:::. :::, ," :::, ,", 
• ... .. .. ....... 1 ...... . c: D In c·:' I'" c: i ..... "1 :. 

C' ,;; p .. ::.; c: i:::). 1 In (.:.; n 1:: (.:-; . . 
,.I :::l. n (.;.:- I I'" o ri ":.' i o 

"

") .. :: ..... I'" ":.' Y' n I" U .' ... .. . ..... ... I .... 

----------~---



-~~~~------~--- ~ --~----~~----------------, 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

pU.h J 

.~ "Y 

.1./ 

. ...1 u C 
',.! T 

J. '::: I 

1:\ .•.. , , "i "I"i 1·1···· ... (., <. I:: ... ~ I, •• ~:. '::. I ~:) ::. 

l I··· .. l c 

I':'~ In 

o 

I I·· ,) .... , I" '," :::.:j I" i" I :::, ... 1 ~':, ,,; 11 ..• ..... I ••• In I c: I'" ():' P I':':' q IJ I':'~ n '':l. ~,; (.~ In (.:::. di:::' .,:,. 

I':'~ m p 1" c·:· .::; :::\ ',:, 2c:orl()llll~ 1:)ra~;iJ21I'a (.:.~ \' i d (.? ri c: I '·:i .•... <:; e p o I" 

, 
nl..l.mC·~I'·U :' ,., .. ,'J ... o. I::. • 1 .• .1 , I •.• J I J I" ... .... 1...1 . .. If J::: "1 ", i.. I:: . 

() q 1..1. (.:.:, c: U r' I" (.:.:. ',i P () ri d (.:.:. :::'. 

1::i:)rlt:rll:)~1211) C:i)ll) :313% di) 11 18" 

., I' I" I' i" ::·i i'l "i .. 11 .•....• L 

P n I'" () 1..1. t I"~ D , ... "1 ... 
o. <:1, '.. 1...1 }' 

i'l i:.' '::, i'l i:·' 
•• 0 •• 0.0 •• 0'0 

~':\ c: (.:.:, '::~ '::> D 

';:i c·~ \i c·:' r' :::\ m i·:·:' n t I':'~ 

... 1 i/o i" :::, ... 1 :::, 
•• o •• o •• o •• ,. 0.0 

I·' i::' I" i" ~.: ··1 ... · 11 ... . .... \ \. ..1 (.:.:' 

(J I" ,':\ ri d i·:·~ ',:; d i ·F i c: 1..1. J d :::'. d,::·~ ',i " 

"1 ", '.. I::. ' . .1'::: 

I"', ' .. o" ', . ) :::'. c: Im:::,." 

qU.c·:· 

q i::' I" ~.,\ d n i:,' 
0.0 0 • 0 ••• " pu I" 

I::. J. d '::1 .::; U In :::\ In 
,', I::' " I ..... 
·.:l ".1 m I .. '1 () (.:.:. ~:; 

t: u t :::i. 1 c·~ >:: i .::; i:: i':'~ ri t: (-:.:. 

do 

I:) ..... ,., :::, 
0.0 •• 0.0 

, I '1 I.. . .. c: I" c·:· ( ' .. \.I :' 

... 1 i::' 1:1 I'" i:·' i:·' /"1 i'l i::' ....• ::; i:·' .. 0.0 0'0........ 0.0 o •• 

, I I' "i I" \- -:: •• J 1 I ;:.~: i·:·~ In 

P Ir i V :::i. d u 

."~ 

r' (.:.? c: (.:.~ '::; '::~ :;':\ U 

"1 ... , '.. I':. 

n C) 

(.:.; 

Cf I.). i':'~ 

c:om 

pUI" 

"1 ", ~. I::. 

m I c: I" O:' pc·:' q I.). i::' n :::\ .::; i':'~ m ,/~ d ~··i .:::. 

i'::' III P Ir I':'~ .::,. :::i .. ::,. .::; n I') I" .::. ',i I ' I "i I" 
0.0 0.0. L. ,. '::. 11 >' (.:.: .::; p i·:·: c: i :::i. J III i,:,' n ti'::' III I':" I" c: :::\ cI Cl ':,i 

() 1 i iJ D P O 1 ::.:.: ,:\ d () ',:; " .::; (.:.:. ri t I d u " :::, ') q I i m ·:·i ". 
.,. • 0.0 0.0 \ •••• > )" .::.::, lI' . .... I 

u h t i d () .::; I.J. c: c·: ,:; .:::. U ,. :::'. c·:' ::< c·: In P J () d :::\ ri i::' c·: In P I'" i':': .::; :::\ ,:; i,:: In 



r---~ ~--- -------.-------
, CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 

, 
Url'c:::\, ::.\ <:",. ':.' <:) ;.:, r· ri n .. ... . ....... I ... . 

<:11 ' .. :, , .. i·· ,. ,..1 ::: ,·1 ,::. .. ~ <.. 1.. .. ..t.. 0_. (.:.~ ':1 1 J ::·)·1 , ri ~:, ,·1 .::. . . ... ..•••.. ~ .. y 

,.·.1 ' .... ! '1· i::· I'· , .. ; .. ) ,·1 n I... . ......... . ,. '1· I:) , .. , I'· 1·· ;::; , .. ,... ,. ;··i I ... . .... I... . .. ri ,..) 

Com (.:- '::; \:: (.:.:, ..) 1·\ J. .., J •• I , .. I .... " ..... 

,·1 ., .;:- I:) ;.{ ,::. 
•• ..) •• o •• <:" ,.) 1·\ I'· ':.' 

..).... 0.0 .J u I'· I" d , c: () ri :::, .::~ 

I
··· ..... .. (" (") .. i" O" ('I ...... ... 'I.! 111 , L ... :' q 1..1. :::\ 1 c: C) n t ~':"I. In D ~:; c: C) In 

··1··· ... '.. .::1, '::> (·:·:·m '&~ 

I:) I'· .. ) (·11 j , .. '.:.; ,.) ~. • •• ~1 . < •••• .. \ ··1 .. , .. 11 j .. ) ··1 .. ) -:: ~. I::. \. .• '::. '.. '::. :~ 

, .... 
::';'. ~:; (.:.~ ~< I ~J (.:-? n c: I ::.) <:~ 

:::, <:; .::; 11'·1 t· r· ... ... ... . . ..! 

n D ~:; ~:; u p , .. u j (.~ t () ··1··' ' .. t":. 1 .. , I::. 

., i:·',..1 ; .. \ ,·1 i:·' .::; ..... .. -, ..... , d (.:.~ 

'·:i. PD 'U d D·"; , .. ,..., I··, , ... ':.' .::: . I..... . ..... 

•• 1 :.' N'- \ ,~ ~ 
l. l .. '\~ V-l\ ··1 .. , I.. 1::. 

~~ .;:' C' ·1· '-., ····1::· r' I·" () r' I ) -.. ) d .. I~. I 0.0 •• 1" o,' •• •• 1 

-----1 



~ .. • 

.' • 

e 

e 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LE I N° 7.256, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1984 

Estabelece normas integrantes do Esta· 
tuto da Microempresa , relativas ao trata · 
menta diferenciado, simplificado e favoreci · 
do , nos campos administrativo, tributário, 
previdenciário , trabalhista, creditício e de 
desenvolvimento empresarial. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPiTULO I 

Do tratamento favorecido à microempresa 

............................................................. ----- ...... -- ........ - ....... ·_ .. • .... 4 ... • 

Art. 3~ Não se inclui no regime desta lei a empresa: 

............................................................. ......................... ....... --- ..................... -

Parágrafo único, O disposto nos itens 111 e IV deste artigo não se 
aplica à participação de microempresas em Centrais de Compras. Bol­
sas de Subcontratação. Consórcio de Exportação e outras associações 
assemel hadas, 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CeDJ" 

DECRETO N. 3.708 - DE 10 DE JANKlRO DE 1919 

Regula n constituição de lIocledades por Quota!!, de responsabilidade 
limitada 

O Yi~o-PresiJenle da Repuhlica dos Eslados Unidos do 
Brasil. em exercicio: 

Faço ~aher l1ue o Congros"o :'fnr.ional oerretou e eu 
~ancciono a se~uinlo resolução: 

Arl. 1." AII!m rias "or,irtladrs a l1\1e "e rr.forem os 
arl". :2D5, 311. :l15 r. 317 do Corligo r.ommrrcinl, poderão 
constitu ir-se soc iedades por Quolas, de: responsabilidade li­
mitada. 

AI't. :?. O Utlllo constitutivo regular-se-ha pelas dispo­
~ içljr~ do" arl'l. :100 n 302 r sruS nnmrros do Codigo Com­
morcial. dr.vendo est.ipular srr limitada a responsabilidade 
dos socios fi importaneia tolal do capilal sorial. 

Art. 3.° As sociedâdes por l1uot.as, do responsabilidado 
limitada, adoptarão uma firma ou denominação particular. 

§ 1.0 A firma, quando não individualize todos o~ socios. 
deve conter o nome ou firma de um delies, devendo a de­
nominação, Quando possivel. dar a conhecer o objectivo da 
sociedarle. 

~ ~ .. A firma ou denominação social deyr srr sempre se­
gll ida ria palavra - limi lada. Omitt.ida r.st a drelaração. se-

rão havirlos como solidal'ia e illimit&damente responS&VeiB os 
sor. io'l ~rreTlfr" I' os 1111e 'fizerem uso da firma social. 

Arl.. ' ... Nns soeirdnrlrs por quotas de responsabilidadll 
limilnda ni'io Ilavrr:\ soc ios de industria. 

Arl .. :'." Para todos os ereeitos, serão havidas como quo­
tas tli"linf'tas a flHota primitiva de um socio e as que pos­
lerinrmrnt.e adl1l1irir. 

:\ 1'1.. li: J)rvem flxercer rm comml1m os direitos respe­
cLivos o~ ro-pl'opriola,rios da l1uota indivisa, que designarão 
entre si um q 11 I' O!! T'rpfl~sente no exercicio dos direitos de 
s()~ io. Xa fnlt.'\ deSSA rrprOSf'ntante. os :lctos praticados pela 
~orif'dadl' ('lTI rl'lnc1'ío n fllmll111rr dos co-proprietarios pro­
rluzrm rr~('ilo~ f'o nll'n lodn!l, inrlusivA quanto aos herdeiros 
r1o~ ~1Ir.ill~. (Is (")-prnprirlal'ios da fluota indivisa respondem 
solirlarinnll'nlr pf'la'l "rr~tacões flUO faltarem para oompletar 
o paRamento ria mrsma qllot.a. 

"1'1.. 7.° Em flualfluer raso do art. 289 do Codigo Com­
ml'rrial rorlrriío os onl.ro!l ~ocios preferir a excluslb:> do SOCü) 
rpmi~~o. Rrndo impo~~ivrl ,cobrar amigavelmente do Boeio. 
Sf'ml "rrrleiros 011 ~llrre~s!Trr!l a somma devida pelas 8u.a~ 
qllola~ 011 prl'fl'l'inr\o 1\ sua exclusão, poderão Og-'9UtrOS BO­
cios lomar a Ri aR fluotas nnnulladas 0\1 transferil-88 a es­
tranhos. pn~anrln ao proprirt.ario primitivo as entradas por 

-elle rr'\lizartn~. dN\1l7.indo os juros da m6ra e mais prestaçõo~ 
C'sl.ahnlecidas IIn r,onl.ra.clo e as despezas. 

Arl. R,' E' I iril.o n!'l !'Ioril'dades a que se refere esta lei 
arlflllirir fluotas lihnradas. drsdr Que o façam com fundos 
di!.lponivris n "rm ofrensn rio capital estipulado no c:ontr8l~tl). 
A acquisiCão rlnr-se-ha pOl' accOrdo dos socios, ou verificada 
no exclusão dr. al!r\Jm socio rrmisso. mantendo-se intacto a 
clloital durante o pra7.0 da sociedade . 

1\rt. 9.° Em raso dfl fallencia, todos os socios respondAlIl 
solidariamenle wla parte flue faltar para preencher o paga­
ment.o das fI\1ola~ nlio inteiramente liberadas. 

. Assim, I amhem, seriio ohriJz;ados os socios a repOr os di­
virlrnrlos I' valores rerehidos. as Quantias reti-radaB, a qual­
flUer I.itnlo, ainda fT\1f' fl1ltorizadas pelo contracto, uma vez 
vprifirarlo flUI' t:lr~ lucl'Os. valtlres ou quantias foram dís­
trihl1 ido!! rom prrj uízO!l do capital realil.alÍo. 
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UlEGISlACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

' \1 '1. 10. ()~ ~ nr. ios i!rrrnle8 ou que derem o nome li firmn 
n;;0 I P" fl' ,1l1! f' 1ll r f',, ~r ; allll,' nt e flelag ') b~i ;; a ~ 'If'~ r:ontrnhidas em 
n.orr.r, ria ~oI'i0 rlnd (' . m" Q I' ''spondrm [}3rn nom .,,,ta f' para C0 111 

Iprrpirns ~olieln r in e illimitndamente pelo rxcesso do mandato 
p pf'los nrfoQ praf.i r aelo~ com violação do contracto ou da lei. 

ArL 11 . Calll' aeção dp prrdas e dar.mos, sem prejuizII 
ela re~floMahil ielarl c criminal , contra o socio que usar inde ­
vidamente ela firma ~o~ial ou que della. abusar. 

Art. t 2. OR ~ocios g()rentes poderão ser dispensados de 
caução polo rontrnd,o !'(ocial. 

Art.:'f1 i3. O mo da firma cabe aos socios gerentes' s i 
porém. ror. ?misso o contracto. todos os socios della poderã~ 
usar . E lICIto ao~ gerentes delegar o URO da firma sómente 
quando o contrarIo não contiver clausula que se opponha a 
essa delegação. Tal deleghção, contra disposição do contracto, 
dá ao Rocio que fi fizer pessoalmente a responsabilid.:Je das 
obrigacões contrahidas pelo substituto, sem que possa r ec la­
mar da sociedade mais do que a sua parte das vantagens aufe­
ridas do negocio . 

Art. 14. As sociedades por quotas, de responsabilidade 
limitada, I' rsponderão pelos compromissos assumidos pelOS ge­
r entes, ailllia 'Tue sem o uso da firma social, si forem laes com­
promissos cOlllrahidos em seu nome ou proveito, nos limites 
dos pouerc~ lia gerencia. 

, \1'1.. 1 ~ . Assi,.;le aos socius q'ue divergirem da. alteração 
do cunl 1':\ (' 1,1) ~ fJ (; ial a facu lliade de !;C r etirarem da sociedade, 
oblendo u l' ermbolRo da quanlia correspondente ao seu ca­
pi lal, lia pruporção uo ullimo balànco approvado . Ficam, 
porém, ohri gados ás prestações con\espondentes ás quotas 
r espec tiva,., na pal'le em que essas prestações forem neces­
sarias para pagamenlo das ' otJrtgac{\es contrahidas, alé á data 
do r egistro def inilivo da modifi cação do estatuto social. 

Art. 16 . As deliberações dos sacios, quando infringentes 
do contraclo soc ial ou ria lei, dão responsabilidade illimitada 
nquelles r]llj ~ I' :"I:pressamente hajam ajustado taes deliberações 
contra os prf' re ilos contractuaes ou legaes. 

,\rl.. I i. A nllllidade do contrncto social não exonera os 
soc ios das pl' c" laçõr s correspondentes ás suas .luotas, na parte 
em que SI las pl'eslacões forem necessarias pad. cumprimento 
elas olJl'igat; úf'''; L: onl rahída!l . . \ . 

Arl. 18. ~erão oh'Servadas quanto ás soclecr..des por quo­
tas, de responsabil id:vle limitada, no que não for regulado no 
estatuto social, e na parte applicavel, as disposições da lei das 
sociedades anonymas. 

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1919, 98- da Indepen­

dencia e 31° da Republica. 

DELPIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Antonio de Padua Salles. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, II 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

Requer o desarquivamento das 
proposições relacionadas. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos tel-mos do 

art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o 

desarquivamento das proposições abaixo relacionadas. 

Projetos de Lei: 

3735/93-, -3889/93, 4132/93·, 
, 

4161/93, 
• • 

4808/94 e 4915/95. 

Proposta de Emenda Constitucional: 

- 14/91 • 

Projetos de Lei Complementar: 
• • 

- 061/91', 101/92 e 105/92 

Proposta de Fiscalização e Controle; 
• 

- 70/92, 

, \1- . O~·1S Sala das Sessões, em v J 

• 

~ 
Deputado Luiz Carlos Hauly 

GER 3,1 7.23 .004-2 - (MA I192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.735/93 

Nos termos do art. 24, § 1°, combinado com o art. 166, e do art. 119, 
caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a reabertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 
prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 5/5/95 por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 1995 

,/ 

n_ '1Cv~ f C ~At.~ck~ 
~ELlA RIBEIRO CORREIA DE ARAUJO J­

Secretária 

GER 3,17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRC I O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.735/93 

Nos termos do art. 119, c aput, r , d o Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados , al terado pelo art . 1 º , I, da 
Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a a bertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 26/08 /93, por c i nco sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas a o pro jeto. 

Sala da Comiss ã o, er.: 2 úe sete::nbro de 1993 

AN.l'U"J'''' 

Secre"Cár ia 

GER 3.17.23.004-2· (MA1/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.735/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91 , o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 
prazo para apresentação de emendas,a partir de 26/08/93, por cinco sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 2 de setembro de 1993 

~b -{!. c. cL , 
AMELlA RIBEIRO CORREIA DE A AUJO 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
PROJETO DE LEI No. 3.735, DE 1993. 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre o regime jurídico das 
Sociedades de Interesse Econômico. 

Autor: Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 
Relator: Deputado LUIZ BRAGA 

o projeto de lei em tela objetiva criar meios 
pelos quais as micro, pequenas e médias empresas possam agregar-se, mediante 
associação mercantil, para compras, vendas e prestação de serviços em comum, 
gerando, com isso, economias de escala e maior poder de competição, 
especialmente em relação aos mercados oligopolizados. 

Conforme o art. 15 da proposição em análise, 
aplicar-se-á, subsidiariamente, às sociedades de interesse econômico, a 
legislação comercial pertinente, em especial o Decreto No. 3.708, de 10 de 
janeiro de 1919, que regula a constituição de sociedades por quotas de 
responsabilidade limitada. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A criação da sociedade de interesse econômico 
é uma velha aspiração de quantos labutam em favor do fortalecimento das micro e 
pequenas empresas no Brasil. 

Por intermédio dessa nova modalidade 
societária, as microempresas e as empresas de pequeno porte poderão, em 
conjunto, comprar e vender bens e serviços, tirando proveito das economias de 
escala, além de tornarem-se menos vulneráveis às oscilações da conjuntura. Em 
razão disso, poderão realizar ganhos significativos, transferíveis, em parte, sob a 
forma de qualidade e preço para os consumidores. 

A sociedade de interesse econômico permitirá, 
também, que as micro e pequenas empresas possam participar das concorrências 
públicas, em igualdade de condições econômico-financeiras com as grandes 
firmas, criando-se, de fato, grandes oportunidades de mercado para os pequenos 
negócios. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CAMARA DOS D E P UTA DOS 

Do ponto de vista macroeconômico, ao fortalecer 
as pequenas e micro empresas, as sociedades de interesse econômico 
contribuirão para tornar mais competitiva a economia brasileira, 
reconhecidamente oligopolizada, e mais eficiente o funcionamento de todo o 
sistema. 

Todavia, a fim de evitar as possibilidades de 
formação de estruturas cartelizadas, entendo que somente se deveria permitir a 
constituição de sociedades de interesse econômico mediante a associação de 
microempresas e de empresas de pequeno porte, até porque a medida estaria em 
sincronia com os arts. 170, inciso IX, e 179, da Constituição Federal , os quais 
determinam que se dê tratamento preferencial a esses negócios. 

Assim, estou apresentando ao projeto de lei 
emenda alterando o art. 10. e o seu parágrafo único, a fim de ajustá-lo ao 
disposto no art. 20. da Lei No. 8.864/94, que trata da definição e critérios de 
enquadramento da microempresa e da empresa de pequeno porte, para efeito de 
tratamento preferencial. 

Adotou-se idêntico procedimento, relativamente 
aos seus arts. 13 e 14 (passarão a ser um único artigo), a fim de: 

a) não considerar, para efeito de imposto de 
renda, os lucros não distribuídos pelas sociedades de interesse econômico, 
desde que por elas reinvestidos em programas de pesquisas e no aprimoramento 
de técnicas administrativas, contábeis, financeiras e de recursos humanos (Art. 
30. , inciso IV); 

b) ajustar a redação ao art. 42 da Lei 
NO.8.383/91 , que trata da isenção do imposto de renda à microempresa. 

Isto posto, manifesto-me favoravelmente ao 
Projeto de Lei No. 3.735, de 1993, com as duas emendas apresentadas. 

Sala da Comissão, em 

Dep GA 

50496200.136 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI No. 3.735, DE 1993. 

projeto, a seguinte redação: 

Dispõe sobre o regime jurídico das 
Sociedades de Interesse Econômico. 

EMENDA No. 1 

Dê-se ao art. 10. e ao seu parágrafo único, do 

"Art. 10. Considera-se Sociedade de Interesse 
Econômico a que se constitui por empresas mercantis de micro e pequeno portes, 
regularmente registradas nas Juntas Comerciais. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei, 
consideram-se microempresa e empresa de pequeno porte as que atendam o 
disposto no art. 20. da Lei No. 8.864, de 28 de março de 1994". 

Sala da Comissão, em de 1995. 

Dep 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 3.735, DE 1993. 

Dispõe sobre o regime jurídico das 

Sociedades de Interesse Econômico. 

EMENDA No. 2 

Os arts. 13 e 14 do projeto passam a ter a seguinte 
redação, renumerando-se os subseqüentes: 

"Art. 13. O lucro não distribuído pela Sociedade de 

Interesse Econômico não integra a receita bruta do sócio, para efeito do 

que dispõe o art. 42 da Lei No. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, desde 

que reinvestido nas finalidades previstas no inciso IV do art. 30." 

Sala da Comissão, em de de 1995 

De 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 3 .735, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei n° 

3.735/93, com emendas, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Elton Rohnelt - Vice-Presidente no exercício da Presidência, 

Luiz Carlos Hauly e Paulo Bauer - Vice-Presidentes, Antonio Balhmann, Cunha 

Lima, Enivaldo Ribeiro, João Fassarella, João Pizzolatti , José Machado, Júlio 

Redecker, Luiz Braga, Luiz Fernando, Magno Bacelar, Paulo Ritzel , Renato 

Johnsson, Ricardo Heráclio, Roberto Fontes, Rubem Medina, Salomão Cruz e 

Vittório Medioli , titulares; Herculano Anghinetti , Hugo Rodrigues da Cunha, 

Jaime Martins e Nair Xavier Lobo , suplentes. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 27 de março de 1995 

~--e-"-<:: ~ '-'- 7 
Deputado ELTON ROHNEL T 

Vice-Presidente no 
Exercício da Presidência 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Projeto de Lei nO 3.735, de 1993 

"Dispõe sobre o regime jurídico das 
Sociedades de Interesse Econômico". 

EMENDA N° 1 - CEIC 

Dê-se ao art. 10 e ao seu parágrafo único, do 

projeto, a seguinte redação: 

"Considera-se Sociedade de Interesse Econômico 

a que se constitui por empresas mercantis de micro e pequeno portes, 

regularmente registradas nas Juntas Comerciais. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei , 

consideram-se microempresa e empresa de pequeno porte as que 

atendam o disposto no art. 20 da Lei n° 8.864, de 28 de março de 1994". 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 27 de março de 1996. 

Deputado ELTON ROHNEL T 
Vice-Presidente no 

exercício da Presidência 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Projeto de Lei nO 3.735, de 1993 

"Dispõe sobre o regime jurídico das 
Sociedades de Interesse Econômico". 

EMENDA N° 2 - CEIC 

Os arts 13 e 14 do projeto passam a ter a seguinte 

redação, enumerando-se os subseqüentes com os arts. 14,15 e 16: 

"Art. 13. O lucro não distribuído pela Sociedade de 

Interesse Econômico não integra a receita bruta do sócio, para efeito do 

que dispõe o art. 42 da Lei N° 8.383, de 30 de dezembro de 1991 , desde 

que reinvestido nas finalidades previstas no inciso IV do art. 2°, 

precedente. 

GER 3.17.23.004·2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 27 de março de 1996. 

G..-<' e: ~_<?_,,-> c-L...-~ / 

Deputado ELTON ROHNEL T 
Vice-Presidente no 

exercício da Presidência 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.735-A, de 1993 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

Dispõe sobre o regime jurídico das Sociedades de Interesse Econômico. 

, 

(Às Comissões de Economia, Indústria e Comércio; e de Constituição e Justiça e de 
Redação (Art. 54) - Art. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas (1993) 

- termo de recebimento de emendas (reabertura de discussão) (1995) 

- parecer do relator 

- emendas oferecidas pelo relator 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas na Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CAMARA..DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE ECONOMIA, 

Ofício-Preso nO fi /96 

,.; I ' .. U . .) ,I. I q U. ;';,' .. , '», 

I 111 c2Y /D Y "') ,:' 
/ , 

' ~~I·· ... IIC,> 

Brasília, li de fl61lv1i/ de 1996 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 

Órgão Técnico, do Projeto de Lei nO 3.735, de 1993. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 

do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 

Atenciosamente 

~ > -<:" ---<_ (.' ~ L. / 

Deputado EL TON ROHNEL T 
Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSfimçÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3. 735-A/93 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10, I , da Resolução nO 10/91 , o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 03 / 5 / 96 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 1 3 de ma io de 1 996 . 

~~,;)~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

l 
GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Defiro ~os term do art 105 parágra~ 'me do 

CÂMARA DOS DEPUTADO 

desarqU/vament 'Ias seguinte pro I s PL 
3889 g'l: 49VQ,( 3111: Q7 ' )519 (p" 951) Q I 

4413 93" 4. '9" -: 453019.v P~'s 1 1 ~ 2 b ' 
PEC.'s 102Q,' 10395 .... 120 5 121q'l 12 sJu 
P Li b fi u S ...--t"--.I 

E 1 1J23 Oc)L qq 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

Senhor Presidente, 

Requer o desarquivamento de 
proposlçoes. 

Nos termos de art. 105, parágrafo único, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o 

desarquivamento das proposições, a seguir relacionadas, que são de 

minha autoria: 

\ PL 3735/93; 

PL 3889/93;'" 

PL 4915/95; I 

PL 3115/97;/ 

PL 3519/97;/ 

PL 3955/97; / 

PL 4412/98; / 

PL 4413/98; / 

PL 4434/98; I 

- PL 4499/98; 

PL 4530/98; / 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

PL 4530/98; 

PLP 101/92; ' 

PLP 246/98; / 

PLP 251/98; / 

PEC 102/95; I 

PEC 103/95; / 

PEC 120/95; I 

PEC 121/95; / 

PEC 121/95; 
I 

PEC 122/95 e 
~ 

PEC 123/95 

Sala das Sessões em, .z 3 b( fcv(:-t1~ ,120 t>E 1 '77'7'. 

Deputado LUIZ CARLOS, HAUL Y 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.735, DE 1993 

Dispõe sobre o regime jurídico das 
Sociedades de Interesse Econômico. 

Autor: Deputado Luiz Carlos Hauly 

Relator: Deputado Osmar Serraglio 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Deputado Luiz 

Carlos Hauly, que tem por objetivo disciplinar o regime jurídico das Sociedades 
• 

de Interesse Econômico, constituídas por empresas mercantis de micro, pequeno 

e médio portes, com a finalidade de "aprimorar as condições de exercício e os 

resultados das respectivas atividades econômicas". 

De acordo com o projeto, as Sociedades de Interesse 

Econômico poderão explorar, entre outras atividades, a aquisição de matérias­

primas e mercadorias; a promoção das atividades de vendas, inclusive mediante a 

criação de marcas e títulos para identificação das mercadorias e 

estabelecimentos; o desenvolvimento de programas de pesquisa técnico-científica 

e o aprimoramento de técnicas administrativas, contábeis , financeiras e de 

recursos humanos; e o apoio ou exercício direto das atividades de exportação e 

importação. 

Na justificativa, o nobre parlamentar ressalta a necessidade 

de criação de mecanismos que viabilizem a geração de economias de escala para 

que as micro, pequenas e médias empresas sobrevivam, especialmente nos b /1 
mercados oligopolizados. / 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 2 

A proposição foi aprovada, por unanimidade, na Comissão 

de Economia, Indústria e Comércio, com duas emendas: uma para alterar o art. 

1 ° e seu parágrafo único, de modo a permitir a constituição de Sociedades de 

Interesse Econômico mediante a associação somente de microempresas e de 

empresas de pequeno porte, assim definidas no art. 2° da Lei nO 8.864, de 28 de 

março de 1994; a outra para dar aos arts.13 e 14 do projeto redação tendente a 

ajustá-los ao disposto no art. 42 da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

que trata da isenção do imposto de renda à microempresa, renumerando-se os 

artigos subseqüentes. 

A proposição foi desarquivada na presente legislatura, com 

fundamento do art. 105 do Regimento Interno. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32 , inciso 11 , letra a, do Regimento 

Interno, cabe a esta Comissão apreciar o projeto e suas emendas quanto aos 

aspectos de constitucionalidade, jurid icidade e técnica legislativa. 

Examinando-os, verifica-se que matéria se Insere na 

competência legislativa da União e estão obedecidos os preceitos pertinentes à 

iniciativa parlamentar, consoante os arts. 22 , inciso I, 24, inciso I e 61, caput, da 

Constituição Federal, bem assim as normas constitucionais dos arts. 170, inciso 

IX, e 179, que determinam se dê tratamento jurídico preferencial às 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

Entretanto, devido à edição de leis novas durante sua 

tramitação, o projeto está a merecer reparos de redação, conservando-se, porém, 

seu conteúdo, para: 

a) suprimir-lhe o art. 17, já que a Lei Complementar nO 95, de 

26 de fevereiro de 1998, que "Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração 

e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da t ! I 

I 
/ 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 3 

Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona" dispensa a cláusula de revogação genérica ( art. 9°) ; 

b) suprimir-lhe os arts.13 e 14, em face da revogação da Lei 

nO 7.256, de 27 de novembro de 1984, no que tange ao assunto, pela Lei nO 9.371 , 

de 5 de dezembro de 1996; 

c) suprimir-lhe o parágrafo único do art. 1°, que prevê sejam 

estabelecidos em portaria conjunta dos Ministros da Fazenda e da Indústria , 

Comercio e Turismo os requisitos que definam as empresas de micro, pequeno e 

médio portes, primeiro, porque poderia ser argüida sua inconstitucionalidade, por 

vício de iniciativa, a teor do disposto no art. 61, § 1°, inciso I, alínea e, e, segundo, 

porque a questão fica resolvida com a Emenda nO 1 da Comissão. de Economia , 

Indústria e Comércio- CEIC que, acertadamente remete a definição à lei já 

existente; 

d) harmonizar o texto da Emenda nO 1, da CEIC à Lei nO 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, com a redação dada pela Lei nO 9.732, de 11 

de dezembro de 1998. 

e) suprimir a Emenda nO 2, da CEIC, diante da revogação 

expressa do art. 42 da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991 , pela Lei nO 

9.371, de 1996. 

Isto posto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de lei nO 3.735, de 1993 e da Eenda nO 1 da 

Comissão de Economia Indústria e Comércio, nos termos das emendas de 

redação em anexo, e pela prejudicialidade da Emenda nO 2 da mesma Comissão. 

Sala da Comissão, emntde1\.l.Y"~e 1999. 

/ 
(3 L {-e' c! G,;' C/ - /, \ 

Deputado Osmar Ser ag ·0 

Relato( 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 4 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

PROJETO DE LEI N° 3.735, DE 1993 

Dispõe sobre o regime jurídico das 
Sociedades de Interesse Econômico. 

EMENDA N° 1 

Suprima-se o art.17 do projeto 

Sala da Comissão, em fli- deJ\.,lÍl~ de 1999. 

éc-O~c:: ~~/" 7' 
Deputado Osmar ~err ~ 

Relator \ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 5 
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PROJETO DE LEI N° 3.735, DE 1993 

Dispõe sobre o regime jurídico das 
Sociedades de Interesse Econômico. 

EMENDA N° 2 

Suprimam-se os arts . 13 e 14 do projeto 

Sala da Comissão, em ~ 1- de ~ll" P0 de 1999, 

c;; ~~ ~r7j~7 
Deputado Osmar $err r 

Relator \ " 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.735, DE 1993 

Dispõe sobre o regime jurídico das 
Sociedades de Interesse Econômico. 

EMENDA N° 3 

Suprima-se o parágrafo único do art.1 o do projeto 

Sala da Comissão, em de 

(s.' v / ~ d C .9a~7 
Deputado Osmar 5~rla o 

Relator\ I ,/ 

.. 

de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.735, DE 1993 

Dispõe sobre o regime jurídico das 
Sociedades de Interesse Econômico. 

S(,( B EMENDA N° j 

Dê-se à Emenda nO 1, da Comissão de Economia, Indústria 

e Comércio, oferecida ao art. 1 ° e seu parágrafo único do projeto, a seguinte 

redação: 

"Art. 1 ° Considera-se Sociedade de Interesse Econômico a 

que se constitui por empresas mercantis de micro e pequeno 

portes, regularmente registradas nas Juntas Comerciais. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei, consideram-se 

microempresa e empresa de pequeno porte as que atendam 

vi O disposto no art. 2° da Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, com a redação dada pela Lei nO 9.732, de 11 de 

dezembro de 1998." 

Sala da Comissão, em A 1- de (f~ 

, 

Cc- C ~ cf cJC ~707 \ 
Deputado Osmar(Ser a ·0 

Relator\J . 

de 1999. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.735, DE 1993 

Dispõe sobre o regime jurídico das 
Sociedades de Interesse Econômico . 

.sUl> EMENDA N° z. 

Suprima-se a Emenda nO 2, da Comissão de Economia 

Indústria e Comércio , oferecida aos arts. 13 e 14 do projeto . 

Sala da Comissão, em n+-de ~Y\ R.tY de 1999. 

90592300. 148 
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COIvlISSÃO DE CONSTITU IÇÃO E JUSTIÇA E D REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.735-A, DE 1993 

111 - PARECER DA corvlISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reuniào ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas, do 
Projeto de Lei nO 3.735-A/93 e da emenda de n° I da Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio, com subemendas, no termo do parecer do Relator, 
Deputado Osmar Serraglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, 
Fernando Gonçalves, Murilo Domingos, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente 
Arruda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime 
Martins, Moroni Torgan, Paes Landim, Vilmar Rocha, Cezar Schirmer, 
Coriolano Sales, Geovan Freitas, José Priante, Júlio Redecker, Mendes 
Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland Lavigne, Geraldo Magela, José 
Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Edmar 1\1oreira, Gerson Peres, Ibrahim 
Abi-Ackel , Alexandre Cardoso, José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Alceu 
Collares, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Luciano 
Bivar, Átila Lira, Domiciano Cabral, Léo Alcântara, Odílio Balbinotti, 
Cláudio Cajado, Luís Barbosa, Vic Pires Franco, Orlando Fantazzini, Waldir 
Pires, Df. Benedito Dias e Ary Kara. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissào, em 23 de maio de 700 I 

. --
Deputado INALDO L IT AO 

Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PROJETO DE LEI N° 3.735-A, DE 1993 

EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

N° 1 - CCJR 

Suprima-se o art. 17 do projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2001 

-~-''-.;.--, 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PROJETO DE LEI N° 3.735-A, DE 1993 

EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

N° 2 - CCJR 

Suprimam-se os arts . 13 e 14 do projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PROJETO DE LEI N° 3.735-A, DE 1993 

EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

N° 3 - CCJR 

Suprima-se o parágrafo único do art. I ° do projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 200 I 

(
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

l 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO F JUSTIÇA F DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.735-A, DE 1993 

EMENDA N° 1 DA CEIC 

SUBEMENDAS ADOTADAS - CCJR 

N° 1 - CCJR 

Dê-se à Emenda nO 1 aue altera o art. 1 ° e seu Darágrafo . . ~ 

único do projeto, a seguinte redação: 

"Art. 1 ° Considera-se Sociedade de Interesse Econômico a aue • 
se constitui por empresas mercantis de micro e pequeno portcs, 
regularmente registradas nas Juntas Comerciais. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei , consideram-se 
microempresa e empresa de pequeno porte as que atendam ao disposto 
no art. 2° da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, com a redacão . . , 

dada pela Lei n° 9.732, de 11 de dezembro de 1998." 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2001 

neputado INALDO LFITÃO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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rnMlssAn DF CnNSTITUIçAn F JUSTIÇA F nF RFnAçAn 

projeto. 

PROJETO DE LEI N° 3.735-A, DE 1993 

EMENDA N° 2 DA CEIC 

SUBEMENDAS ADOTADAS - CCJR 

N° 2 - CCJR 

Suprima-se a Emenda nO 2 oferecida aos arts . 13 e 14 do 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2001 

neputacio INALnn LFIT An 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



*PROJETO DE LEI N° 3.735-8, DE 1993 
(DO SR. LUIZ CARLOS HAUL Y) 

Dispõe sobre o regime jurídico das Sociedades de Interesse Econômico; tendo pareceres: da 
Comissão de Economia, Indústria e Comércio , pela aprovação, com emendas (relator: DEP . 
LUIZ BRAGA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emendas e da emenda de nº 1 
da Comissão de Economia, Indústria e Comércio , com subemendas (relator: DEP. OSMAR 
SERRAGLlO). 

(ÀS COMISSÕES DE ~CONOMIA , INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

*Projeto inicial publicado no oCN1 de 29/04/93 

. recer da Comissão de Economia, Indústria e Comércio publicado no OCO de 16/05/96) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas (1996) 
- termo de recebimento de emendas (1999) 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (3) 
- subemendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
e nendas adotadas pela Comissão (3) 
- subemendas adotadas pela Comissão (2) 
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PROJETO DE LEI N° 3.735-8, DE 1993 
(DO SR. LUIZ CARLOS HAUL Y) 

Dispõe sobre o regime jurídico das Sociedades de Interesse Econômico; tendo pareceres: da 
Comissão de Economia, Indústria e Comércio , pela aprovação, com emendas (relator: DEP. 
LUIZ BRAGA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emendas e da emenda de nº 1 
da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, com subemendas (relator: DEP. OSMAR 
SERRAGLlO). 

(ÀS COMISSÕES DE ~CONOMIA , INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas - 1993 
- termo de recebimento de emendas - 1995 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1996 
_ - termo de recebimento de emendas - 1999 

- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (3) 
- subemendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (3) 
- subemendas adotadas pela Comissão (2) 
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COMISSÃO DE CONSTiTUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 604-P/200 1 - CCJR Brasília, em 29 de maio de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
, 

do Regimento interno, a apreciação por este Orgão Técnico, em 23 de maio do 
corrente, do Projeto de Lei nO 3.735-Al93. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Cordialmente, 

Deputado INALDO LEiT ÀO 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N ESTA 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.735-C, DE 1993 

J,l --

Dispõe sobre o regime jurídico das So ­
ciedades de Interesse Econômico . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Considera-se Sociedade de Interesse Econômi -

co a que se constitui por empresas mercantis de micro e peque­

no portes, regularmente registradas nas Juntas Comerciais . 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram­

se m1croempresas e empresa de pequeno porte as que atendam ao 

disposto no art . 2 ° da Lei n O 9.317, de 5 de dezembro de 1996 , 

com a redação dada pela Lei n O 9.732, de 11 de dezembro de 

1998 . 

Art. 2 ° A Sociedade será designada por denominação 

acompanhada da expressa0 "Sociedade de Interesse Econômico­

S. I . E." , vedada sua utilização por outras não organizadas na 

forma desta Lei . 

Art. 3 ° A Sociedade de Interesse Econômico pode ex­

plorar as seguintes atividades, em benefício exclusivo de seus 

sócios : 

I - aquisição de matérias-primas e mercadorias; 

II - venda, controle de qualidade e prestação de ga­

rantia de mercadorias por eles produzidas ou comercializadas ; 

III - promoçao das atividades de vendas, inclusive 

mediante a criação de marcas e títulos para identificação das 

mercadorias e estabelecimentos ; 

GER 3 17.23 004-2 IJUN/99) 
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IV - desenvolvimento de programas de pesqu1sa técni-

co-científica e o aprimoramento de técnicas administrativas, 

contábeis , financeiras e de recursos humanos; 

V - apoio ou exercício direto das atividades de ex-

portação e importação ; 

VI - prestação de serv1ços de cadastramento para a 

.. concessão de créditos, bem como a cobrança de títulos e outros 

créditos; 

VII - assistência na obtenção de financiamentos, 1n­

clusive com a outorga de garantias; 

VIII - prestação de serviços comuns de processamento 

de dados , mecanografia e contabilidade; e 

IX - qualquer outra atividade semelhante, de inte-

resse comum dos sócios . 

Parágrafo único. Para a execuçao das atividades re­

feridas neste artigo, a Sociedade de Interesse Econômico pode­

rá cr1ar e administrar centrais de compras, de vendas e de 

.. serv1ços , cuja denominação e característica melhor se ajustem 

às suas finalidades. 

Art. 4 ° O ato constitutivo da Sociedade de Interesse 

Econômico deverá conter obrigatoriamente: 

I - a denominação da Sociedade e sua sede, bem como 

o prazo de duração; 

II a relação das a ti vidades que cons ti tuem seu 

objeto ; 

III - a qualificação, os direi tos e os deveres dos 

sócios, a natureza de suas responsabilidades, as condições de 

admissão e exclusão, e as normas para sua representação nas 

deliberações SOC1a1S; 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99\ 
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IV - o capital social, o valor de cada quota, 
, 

o nu-

mero de quotas de cada 
, . 

socJ..o, o modo de integralização, bem 

como as condicões a serem observadas nos casos de retirada ou 
• 

de exclusão de sócio; 

V - a fixação do exercício social, a data do levan­

tamento do balanço geral, bem como a destinação e a forma de 

.. distribuição do eventual resultado positivo do exercício ou a 

forma de rateio das perdas apuradas; 

.. 

VI - as formas de convocação das reunJ..oes de quotis-

tas, o quórum de instalação e de deliberação mediante voto 

singular, vedado o ajuste ou acordo entre 
, . 

sOCJ..os, de que re-

sulte preponderãncia nas deliberações; e 

VII o modo de administração e fiscalização, res-

pectivos órgãos, atribuições, poderes e funcionamento de cada 

um, a representação ativa e passiva da Sociedade, 
. , 

em ]uJ..zo ou 

fora dele, bem como o processo de substituição dos administra­

dores e conselheiros fiscais. 

Art. 5 ° Depende de deliberação social a continuidade 

da qualidade de sócio, quando ocorrer alteração na composição 

do quadro societário da empresa associada ou mudança de seu 

titular. 

Art. 6 ° A responsabilidade dos sócios é limitada à 

totalidade do capital social, observado o disposto no paragra­

fo único do art. 10. 

Art. 7 ° O capital da Sociedade de Interesse Econômi­

co poderá ser integralizado com contribuições em dinheiro ou 

em qualquer espécie de bens , . 
necessarJ..os ao seu funcionamento, 

conforme dispuser o ato constitutivo. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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Art. 8 ° Além das hipóteses previstas no ato consti­

tutivo, o sócio poderá retirar-se da Sociedade em caso de dis­

sidência em relação à deliberação social. 

Parágrafo 
, . 
un1co. A retirada deverá ser comunicada à 

administração por escrito e contra protocolo, no prazo de 

trinta dias, a contar da deliberação da qual dissentiu, simul-

• taneamente à entrega de carta à Junta Comercial, corno medida 

cautelar. 

Art. 9 ° Compete 
, 
a reun1ao de sócios deliberar sobre 

a retirada ou exclusão de quotista, nos casos previstos no ato 

constitutivo, bem corno quando ele: 

I - deixar de exercer a a ti vidade econom1ca para a 

qual a Sociedade atua corno complemento; 

II - tiver falência decretada; ou 

III estiver em mora na prestação que lhe caiba 

para a realização do objeto da Sociedade, após notificação 

pela administração , mediante carta registrada, para satisfazê-

.. la em prazo que lhe seja fixado, não inferior a trinta dias. 

Art. 10. No caso de retirada ou exclusão de sócio, 

os valores a serem devolvidos ou repostos serão apurados em 

balanço especial, levantado em prazo não superior a sessenta 

dias da data do desligamento. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a respon­

sabilidade do sócio perante terceiros perdura até a data de 

arqui vamen to da alteração contratual, que poderá ser por ele 

promovida. 

Art. 11. Dissolve-se Sociedade: 

I - de pleno direito: 

a) pelo término do prazo de duração; 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99\ 
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b) pela falta de pluralidade de 
, . 

SOC~Os, 

" ~ 

nao recons-

tituída no prazo de um ano; e 

c) nos demais casos previstos no ato constitutivo ; 

II - por decisão judicial decorrente de requerimen-

to : 

a) do Ministério público ou de qualquer interessado, 

quando houver violação da legislação que disciplina a repres­

são ao abuso do poder econômico; e 

b) de sócio que houver respondido por obrigações da 

Sociedade . 

Art . 12 . Aplica-se subsidiariamente às Sociedades de 

Interesse Econômico a legislação comercial, especialmente o 

Decreto n O 3.708, de 10 de janeiro de 1919. 

blicação . 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99\ 

Art. 13. Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

Sala da Comissão I r{). - oCj _ 1200 í , 

INALDO LEITAO 
Presidente 

~~~~% 
Relat~ f' . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.735-C, DE 1993 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião extraordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Osmar Serraglio, ao Projeto de Lei n° 
3.735-B/93 . 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Robson 
Tuma - Vice-Presidentes, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, André Benassi, 
Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, 
Fernando Coruja, Geraldo Magela, Gerson Peres, Jaime Mat1ins, Jarbas Lima, 
José Antonio Almeida, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Marcos Rolim, Murilo Domingos, Nelson Otoch, Ney Lopes, 
Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Sérgio 
Carvalho, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zulaiê Cobra, Ary Kara, Dr. 
Benedito Dias, Pompeo de Mattos, Ricardo Fiúza e Roberto Balestra. 

GER 3.1723.004-2 (JUN/OO) 
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Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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PS-GSE/ ljf~ /01 Brasília, l1 de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 3.735, de 1993, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe 

sobre o reg1me jurídico das Sociedades de Interesse 

Econômico" , de acordo com o caput do art . 

Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

Deputado , 
Pri.~~~o-Secretár · 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofí c i o PL da Câmara 

65 da 
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Dispõe sobre o regime jurídico das So­
ciedades de Interesse Econômico. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Considera-se Sociedade de Interesse Econômi-

co a que se constitui por empresas mercantis de micro e peque­

no portes, regularmente registradas nas Juntas Comerciais . 

Parágrafo un~co . Para os fins desta Lei, consideram­

se m~croempresas e empresa de pequeno porte as que atendam ao 

disposto no art. 2 ° da Lei n O 9 . 317, de 5 de dezembro de 1996 , 

com a redação dada pela Lei n O 9.732, de 11 de dezembro de 

1998. 

Art. 2 ° A Sociedade será designada por denominação 

acompanhada da expressa0 "Sociedade de Interesse Econômico-

S. I. E.", vedada sua utilização por outras não organizadas na 

forma desta Lei. 

Art . 3 ° A Sociedade de Interesse Econômico pode ex­

plorar as seguintes atividades, em benefício exclusivo de seus 
, . 

soc~os: 

I - aquisição de matérias-primas e mercadorias; 

II - venda, controle de qualidade e prestação de ga-

rantia de mercadorias por eles produzidas ou comercializadas ; 

III - promoção das atividades de vendas, inclusive 

mediante a criação de marcas e títulos para identificação das 

mercadorias e estabelecimentos; 

IV - desenvolvimento de programas de pesqu~sa técni­

co-científica e o aprimoramento de técnicas administrativas, 

contábeis, financeiras e de recursos humanos; 
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v - ap010 ou exercício direto das atividades de ex­

portação e importação; 

VI - prestação de serv1ços de cadastramento para a 

concessao de créditos, bem como a cobrança de títulos e outros 

créditos ; 

VII - assistência na obtenção de financiamentos, 1n­

clusive com a outorga de garantias ; 

VIII - prestação de serviços comuns de processamento 

de dados, mecanografia e contabilidade; e 

IX - qualquer outra atividade semelhante, de inte-

resse comum dos sócios. 

Parágrafo único. Para a execução das atividades re­

feridas neste artigo, a Sociedade de Interesse Econômico pode­

rá cr1ar e administrar centrais de compras, de vendas e de 

serv1ços, cuja denominação e característica melhor se ajustem 

às suas finalidades. 

Art. 4 ° O ato constitutivo da Sociedade de Interesse 

Econômico deverá conter obrigatoriamente: 

I - a denominação da Sociedade e sua sede, bem como 

o prazo de duração ; 

II a relação das a ti vidades que cons ti tuem seu 

objeto; 

III - a qualificação, os direi tos e os deveres dos 

sócios, a natureza de suas responsabilidades, as condições de 

admissão e exclusão, e as normas para sua representação nas 

deliberações SOC1a1S; 

IV - o capital social, o valor de cada quota, 
, 

o nu-

mero de quotas de cada 
, . 

SOC10, o modo de integralização, bem 

como as condições a serem observadas nos casos de retirada ou 

de exclusão de sócio; 

----------
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v - a fixação do 
, . 

exerc1c1o social, a data do levan-

tamento do balanço geral, bem como a destinação e a forma de 

distribuição do eventual resultado positivo do exercício ou a 

forma de rateio das perdas apuradas; 

VI - as formas de convocação das reun10es de quotis­

tas, o quórum de ins talação e de deliberação mediante voto 

singular, vedado o ajuste ou acordo entre sócios, de que re­

sulte preponderância nas deliberações; e 

VII o modo de administração e fiscalização, res-

pectivos , -orgaos, atribuições, poderes e funcionamento de cada 

um, a representação ativa e passiva da Sociedade, em ]U1Z0 ou 

fora dele, bem como o processo de substituição dos administra­

dores e conselheiros fiscais. 

Art. 5° Depende de deliberação social a continuidade 

da qualidade de sócio, quando ocorrer alteração na composição 

do quadro societário da empresa associada ou mudança de seu 

titular. 

Art. 6 ° A responsabilidade dos sócios é limitada a 

totalidade do capital social, observado o disposto no parágra­

fo único do art. 10. 

Art. 7° O capital da Sociedade de Interesse Econômi­

co poderá ser integralizado com contribuições em dinheiro ou 

em qualquer espécie de bens necessários ao seu funcionamento, 

conforme dispuser o ato constitutivo. 

Art. 8 ° Além das hipóteses previstas no ato consti­

tutivo, o sócio poderá retirar-se da Sociedade em caso de dis­

sidência em relação à deliberação social. 

Parágrafo único. A retirada deverá ser comunicada à 

administração por escrito e contra protocolo, no prazo de 

trinta dias, a contar da deliberação da qual dissentiu, simul-

--------- ---- -
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taneamen te à entrega de carta à Junta Comercial, como medida 

cautelar. 

Art. 9 ° Compete à reunião de 
, . 

soc~os deliberar sobre 

a retirada ou exclusão de quotista, nos casos previstos no ato 

constitutivo, bem como quando ele: 

I - deixar de exercer a a ti vidade ~ . 
econom~ca para a 

qual a Sociedade atua como complemento; 

II - tiver falência decretada; ou 

III estiver em mora na prestação que lhe caiba 

para a realização do objeto da Sociedade, após notificação 

pela administração, mediante carta registrada, para satisfazê­

la em prazo que lhe seja fixado, não inferior a trinta dias . 

Art. 10 . No caso de retirada ou exclusão de sócio, 

os valores a serem devolvidos ou repostos serao apurados em 

balanço especial, levantado em prazo não superior a sessenta 

dias da data do desligamento. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a respon­

sabilidade do sócio perante terceiros perdura até a data de 

arqui vamen to da aI teração contratual, que poderá ser por ele 

promovida. 

Art. 11. Dissolve-se Sociedade: 

I - de pleno direito: 

a) pelo término do prazo de duração; 

b) pela falta de pluralidade de 
, . 

soc~os, não recons-

tituída no prazo de um ano; e 

c) nos demais casos previstos no ato constitutivo; 

II - por decisão judicial decorrente de requerimen-

to: 

--- --- ---------------
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a) do Ministério Público ou de qualquer interessado, 

quando houver violação da legislação que disciplina a repres­

sao ao abuso do poder econômico; e 

b) de SOC10 que houver respondido por obrigações da 

Sociedade. 

Art. 12. Aplica-se subsidiariamente as Sociedades de 

Interesse Econômico a legislação comercial, especialmente o 

Decreto nO 3.708, de 10 de janeiro de 1919. 

Art. 13. Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, rJf de 2001 

> 

------_ .... _._-~--- " i ( 
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Dispõe sobre o regime jurídico das So­
ciedades de Interesse Econõmico . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Considera-se Sociedade de Interesse Econõmi-

co a que se constitui por empresas mercantis de micro e peque­

no portes, regularmente registradas nas Juntas Comerciais . 

Parágrafo único . Para os fins desta Lei, consideram­

se mlcroempresas e empresa de pequeno porte as que atendam ao 

disposto no art. 2 ° da Lei n O 9.317 , de 5 de dezembro de 1996 , 

com a redação dada pela Lei n O 9.732, de 11 de dezembro de 

1998 . 

Art . 2 ° A Sociedade será designada por denominaçã o 

acompanhada da expressa0 "Sociedade de Interesse Econõmico-

S . I. E." , vedada sua utilização por outras nao organizadas na 

forma desta Lei. 

Art. 3 ° A Sociedade de Interesse Econômico pode ex­

plorar as seguintes atividades, em benefício exclusivo de seus 

sócios: 

I - aquisição de matérias-primas e mercadorias ; 

11 - venda, controle de qualidade e prestação de ga-

rantia de mercadorias por eles produzidas ou comercializadas ; 

111 - promoçao das atividades de vendas , i nclusiv e 

mediante a criação de marcas e títulos para identificação d as 

mercadorias e estabelecimentos; 

IV - desenvolvimento de programas de pesqulsa técni -

co-científica e o aprimoramento de técnicas administrativas , 

contábeis, financeiras e de recursos humanos; 
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v - apo~o ou exercício direto das atividades de ex­

portação e importação; 

VI - prestação de serv~ços de cadastramento para a 

concessao de créditos, bem como a cobrança de títulos e outros 

créditos; 

VII - assistência na obtenção de financiamentos , ~n-

clusive com a outorga de garantias; 

VIII - prestação de serviços comuns de processamento 

de dados, mecanografia e contabilidade; e 

IX - qualquer outra atividade semelhante, de inte-

resse comum dos soc~os. 

Parágrafo único . Para a execuçao das atividades re­

feridas neste artigo, a Sociedade de Interesse Econômico pode-

rá cr~ar e administrar centrais de compras, de vendas e de 

serv~ços, cuja denominação e característica melhor se ajustem 

as suas finalidades. 

Art. 4 ° O ato constitutivo da Sociedade de Interesse 

Econômico deverá conter obrigatoriamente: 

I - a denominação da Sociedade e sua sede, bem como 

o prazo de duração ; 

11 a relação das a ti vidades que consti tuem seu 

objeto ; 

111 - a qualificação, os direi tos e os deveres dos 

sócios, a natureza de suas responsabilidades, as condições de 

admissão e exclusão, e as normas para sua representação nas 

deliberações soc~a~s; 

IV - o capital social, o valor de cada quota, 
, 

o nu-

mero de quotas de cada 
, . 

soc~o, o modo de integralização, bem 

como as condições a serem observadas nos casos de retirada ou 

de exclusão de sócio; 
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v - a fixação do 
, . 

exerc~c~o social , a data do l evan-

tamento do balanço geral , bem como a destinação e a forma de 

distribuição do eventual resultado positivo do exercício ou a 

forma de rateio das perdas apuradas ; 

VI - as formas de convocação das reun~oes de quotis­

tas, o quórum de instalação e de deliberação mediante voto 

singular, vedado o ajuste ou acordo entre 
, . 

SOC~OS , de que r e-

sulte preponderância nas deliberações ; e 

VII o modo de administração e fiscalização , res-

pectivos , -orgaos, atribuições , poderes e funcionamento de cada 

um , a representaçã o ativa e passiva da Sociedade , em JU~ zo ou 

fora dele, bem como o processo de substituição dos administra-

dores e conselheiros fiscais. 

Art . 5 ° Depende de deliberação social a continuidade 

da qualidade de sócio, quando ocorrer alteração na composição 

do quadro societário da empresa associada ou mudança de seu 

titular . 

Art. 6 ° A responsabilidade dos sócios é limitada a 

totalidade do capital social , observado o disposto no pará gra­

fo único do art. 10. 

Art. 7 ° O capital da Sociedade de Interesse Econômi ­

co poderá ser integralizado com contribuições em dinheiro ou 

em qualquer espécie de bens necessar~os ao seu funcioname nto , 

conforme dispuser o ato constitutivo. 

Art. 8 ° Além das hipóteses previstas no ato con s ti-

tutivo, o sócio poderá retirar-se da Sociedade em caso de dis-

sidência em relação à deliberação social. 

Parágrafo 
, . 
un~co. A retirada deverá ser comunicada à 

administração por escrito e contra protocolo, no prazo de 

trinta dias, a contar da deliberação da qual dissentiu, s i mul -



taneamen te à entrega de carta à Junta Comercial, como medida 

cautelar. 

Art. 9 ° Compete à reunião de 
, . 

socJ..os deliberar sobre 

a retirada ou exclusão de quotista , nos casos previstos no ato 

constitutivo, bem como quando ele: 

I deixar de exercer a a ti vidade economJ..ca para a 

qual a Sociedade atua como complemento; 

11 - tiver falência decretada; ou 

111 estiver em mora na prestação que lhe caiba 

para a realização do objeto da Sociedade, após notificação 

pela administração, mediante carta registrada, para satisfazê­

la em prazo que lhe seja fixado, não inferior a trinta dias. 

Art. 10. No caso de retirada ou exclusão de sOCJ..O , 

os valores a serem devolvidos ou repostos serao apurados em 

balanço especial, levantado em prazo nao superJ..or a sessenta 

dias da data do desligamento. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a respon­

sabilidade do sócio perante terceiros perdura até a data de 

arquivamento da alteração contratual, que poderá ser por ele 

promovida. 

Art. 11. Dissolve-se Sociedade: 

I - de pleno direito: 

a) pelo término do prazo de duração; 

b) pela falta de pluralidade de 
, . 

sOCJ..os, nao recons-

tituída no prazo de um ano; e 

c) nos demais casos previstos no ato constitutivo ; 

11 - por decisão judicial decorrente de requerimen-

to: 
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a) do Ministério Público ou de qualquer interessado , 

quando houver violação da legislação que disciplina a repres -

são ao abuso do poder 
~ . 

economl.CO; e 

b) de sócio que houver respondido por obrigações da 

Sociedade. 

Art. 12. Aplica-se subsidiariamente as Sociedades de 

Interesse Econômico a legislação comercial , especialmente o 

Decreto n O 3.708, de 10 de janeiro de 1919 . 

Art. 13. Esta Lei entra em vl.gor na data de sua pu -

cÂMARA DOS DEPUTADOS, l f de ~/t& de 2001 

blicação. 
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. CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N,· 3.735 

9EO.l.O DE SINOPSE . 
, . ' EMENTA Dispõe 
~ 

ANDAMENT O 

f 
COMISSOES 

PO D E R TEFlMINATIVO 

Artigo 24, Incisa 11 
(Res.17/89) 

28.04.93 

30.06 . 93 

26.08.93 

26.08.93 

r.D1 20 4R nOl R R 

sobre o regime jurldico das Sociedades de Interesse Econômico. 

PLENliRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 29.04.93, pago 8324, col. 01. 

MESA 
Despacho: As COl'l1SSÕeS de Cconomia, Industria e Comercio; 

e Justiça e de Redação (ART.54) - ART.24, 

PLEN"ARIO 
r lido e vai a imprimir. 

DCN 01.07 . 93, pa g o 14023, col. 01. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMERCIO 

Distribuído ao relator, Dep. LUIZ PIAUHYLINO. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Prazo p~r~ apresentação de emendas: 26.08 a 01.09.93 

OCN5-?JQ~ I Q1, pá~ ~?$ª col. QA ....... . 

V I DI: VEHSO ..•.. 

lI. 

93 A U T O R 
de 19 

LUIZ CARLOS HAULY 
(PP-PR) 

, 

Sancionado ou promulgado 

-
Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

'- - -~ _ ._- - -
Razões do ve to-publ icadas no 

T e de Constituição 1 
, 

-~-
~ ...... - :..> 



ANDAMENTO 

06.10.93 

01.12.93 

16.12.93 

07.03.94 

02.02.95 

• 
PL N9 3 . 735;93 

COMISSÃO DE ECONO~lIA, JNDOSTRIA E CmlERC10 

Parec er contrãrio do relator, Dep. LUIZ PIAUHYLINO. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Concedida vista ao Dep. JOS~ CARLOS ALELUIA. 

[) ~ N 4'-/ I /IJ i tj." ;: :,'1 ({fi i'fr.; r r:l í) I .... 
. _" .. ._. . 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

• 

O Dep. JOS~ CARLOS ALELUIA, que pedira vista, devolve o projeto apresentando voto em separado favorável. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Redistribuido ao relator, Dep. FETTER JÚNIOR. 

OCN 2/'1: o~q I ql/ p;lgL, 8: qD cr, L QJ ._ 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Parecer contrário do relator, Dep. FETTER JÚNIOR. 

ARQUIVADO r-:Js lermos do Artigo 105 

do r - : - . . . '.' (Res. 7/89) 

D~.~ .. e 03 ,O~ ,Q'J-, Pá9.CiJJtJG.col.ac"J-up.ú. . 

~Mtt'3 I O~ 135 --- t1 rI ~ i ,\ 11 t1 U I V Â O é) 

~ f 1 I t; t, ~ :1 : I ' r. d " : ~ I ti I I; r 11 ' J 

\ \ .) lI '~ o J , 

~ G N -2~f.Q? I (J5, I 11í:lU · J. i.P? l OL , ,ºJ.i 

I 
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' · CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL : Seção de Sinopse 
PROJETONQ 3.735/93 Contin uação 

ANDAMENTO 

04.04.95 

05 . 05 . 95 

05 . 05.95 

15.05.95 

28 . 08.95 

30.08.95 

15.0L.96 

r-rq .., .., ...... ,.. •• ,., ". ,. " " , 

COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

Encamin hado à Comissão de Economia, Indústria e Comércio. 

COMISSÃO DE ECONOMIA , INDúSTRIA E COMtRCIO 

Distribuí do ao relator , Dep . LUIZ BRAGA . 

"'":N 06 I o.ç, qç, pág.g7~.r, col .. Q.L.._ .. _. 

COMISSÃO DE ECONOMIA , INDúSTRIA E COMtRCIO 

Prazo para ap r esentação de emendas : 05 sessões . 

DCN . .t.?.i" ' .. fJ.,2.. , _.fE, pág._ft7tS, col.~/ ... 

COMISSÃO DE ECONO~lIA, INDOSTRIA E COMBRCIO 

Não foram apresentadas emenuas. 

COMIS SAO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMERCIO 
Parecer favorável do relator, Dep. LUIZ BRAGA, com emendas. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMERCIO 
Concedida vista ao Dep . BETINHO ROSADO . 

nr.N-3..3 I C~J[{Q ... ; pág:J33g"5 JóltQ .. ~lo!iioo; -
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COM~RCIO 

O Dep. BETI HO ROSADO que pediu ' vista,devolve o Projeto sem se manifestar . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seçêo de S.nopse 

ANDAMENTO 

27 , 03 . 96 

11.04.96 

03.05.96 

.. 
03 . 05 . 96 

08 . 03.Y9 

r011?1 nl (141 p ' I' lll lO'" 

PROJETO NQ ~ -3'/ l-.) , I " :.' COl1t lllU.:l çaO 

COMISSÃO DE l.C?1\O~lp, It\DOSTRIA E C01,jf~RClO 

Aprovado .unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. LUIZ BRAGA, com emend~ s. 
(PL. N93.735- A/93) 

COMISSAO DE ECONOi,ifIA, I NDÚSTRIA E CO~Ir;HCIO 

Encaminhado ~ Comissão de Constituiç~o c Jllstiça e de Redação. 

CO;lISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RBDAÇÃO 

Distribuido ao relator , Dep . MARCONI PERILLO . 

DCD .. QL.I.Q.6I.2.6.., pág.j5/i.Q.L., col. .o.J ...... . 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de em8~3as : O~ ·s essoes . 

oco@Jor ~, p6g/.~2Z , cO\. .. 9~ .. _ 

AR QUIVi\ DO nos termos do Artigo 105 

do [~cJjr.l ento I! -dcn~o (Res. ',7/89) 

DCíJ ue O?' I (;~ I qq , fJ;.';g. OOIL ,col. 'OL 

--------------_.-----------
EM ~/ orJ- gg o E S / \ n Cl. l) I V A O O 
A r I 1 (' ,: 

• ., ~ I , - :: ".J ' , '; I (U I n I e r n ;) 

I'., l " ..) ;)j 

DCN , cu l 
------------_.- --_._---

COORDENAÇÃO DE com SSOES PI::~,IAi';E:.JTES 

Encaminhado ~ Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

", 

• t· • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO I~ " 3.735/93 CEL · Seçao d. Sinopse 

"AN DAMENTO 

21.05.99 

21.05.99 

23 . 05 . 01 

23.05.01 

07 . 08.01 

20.08.01 

,..", ... 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 
Distribuido ao relator, Dep. OSMAR SERRAGLIO . 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO ------

-------

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. OS~lAR SERRAGLIO, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e da emenda 01, da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, com emendas e pela prejudicialidade da emenda 02, da Comissão de Economia, In-
dústria e Comércio. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 
E I ido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação, com emendas; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucional idade, juridicidade e técnica legislativa de~ te, com emendas e da emenda de n~ I da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, com subemendas. 
(PL 3.735-6/93). 

MESA 
Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2~ do RI (05 sessões) de: 07 a 14.08.01. 

MESA Of SGM-P 950/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

" 

CONTINUA .•• 
• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 3 . 735 / 93 Continuação (Verso da folha n º 03) 
CEL - Seção d. Siaop •• 

ANDAMEN T O 

12.09 . 01 
COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovação unâ n i me da red ação final , oferecida pelo relator , De p Osmar Serraglio . 
(PL . 3 . 735-C/93) 

MESA 
Remessa ao SF , através do of PS-GSE/ 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.735-B, DE 1993 
(Do Sr. Lniz Carlos Hanly) 

:>ispõe sobre o regime jurídico das Sociedades de Interesse Econômico; tendo pareceres: da 
Comissão de Economia, Indústria e Comércio , pela aprovação, com emendas (relator: DEP. 
LUIZ BRAGA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emendas e da emenda de nQ 1 
da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, com subemendas (relator: DEP. OSMAR 
SERRAGLlO). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
_JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 
I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Economia, I'ldústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas - 1993 
- termo de recebimento de emendas - 1995 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1996 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (3) 
- subemendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (3) 
- subemendas adotadas pela Comissão (2) 
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2 
o Congresso Nacional decreta: 

Ar-t • 1 0 Considera-se Sociedade de Interesse 

Econômico a que se const i t IJ i por- empresas mercantis de 

micro. pequeno e m~dio portes. regularmente registradas nas 

juntas comerCIaiS. com finalidade de apr in\orar as 

c:ond i ,ões 
. . 

e:-a,:r· c: I c 10 os r~:sIJ 1 t ados das respect ivas de 

,.. . 
atividades economlcas. 

Parágrafo ünico. são Empresas mercant is de • 
nlICI'"O. pequeno e m~dio portes. para os fins desta le i. as 

atendam aos r e qu i s i tos estabelecidos Eft\ portaria 

conjunta dos Ministros da Fazenda e da Indüstria. Com~rcio e 

TIJr i SolO. 

{:.t't. A Soe. i €:"d ad € . d€s i gnêo.da 

ved Cl.cl Cl. SI; Cl. IJ. til I : .: a ç ã c. p o tO n Cl. O 

orog",n i::adas na forma dp.st". lEI. 

Art. 3Q A Soe i Edade dE: IntereSSE Econômico • 
pode e:-: p 1 or aI'" CI. S seguintes at ividades, em benefício, 

cxcllJsivo de SEUS sócios: 

I 
. ~. aqu I 5 Iça0 de n\at~r i as-pr imas 

mercadorias; 
• 

11 - venda, controle de qual idade e prestaçâo 

de garant ia de mercadorias por e 1 e.s prodlJzidos OI.! 

COn\ErC ial izados. 
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pr onloç ao de vendas. dêl.s at i v idades 

inclusive mediante a criação de ma" c as títulos para 

ident ificação das mercadorias e estabelecimentos; 

IV desenvolviMento de programas de pesquisa 

técnico-científica e o apr i moranlent o de técnici\s 

êI.dm inistrat ivas, contábeis. financeiras de 

hünl<:l.nos; 

v - apoio ou exercício dir'eto das atividades 

VI - prestaçio de serviços de cadastramento 

para a concessão de cr~ditos. bEm como a cobrança de titulos 

e outros créditos; 

ass i st énc. i CI. na 

f I fi::;' n c i ~". r" ~ 1", t Co '::; , i n c 1 '.! S i v E: C o m :2 o I.l t o r- 9 <:lo d E: 

\"J II I 

obtEnç:?'o 

,., -, .- _. r t I - S w ~",·::. I c .l c'. ,. 

c onlUfI s 

] . " 
. ;1-.. - qlJa 1 ql).EY () I). t r CI. CI. t i .~! i d c',. d E SEm E 1 h a n t ~ , 

interEsse coml.lm dos 
, . 

SOC:IOSu 

Parágrafo , . 
IJn I co. Para 

dE 

das 

atividades referidas neste artigo. a Sociedade de InteressE 

EconBolico pOderá criar e administrar centrais 

vendas e de serviços. C IJ J c . dEnomin<:l.l;âo e 

melhor SE ajustem ~s suas final idades. 
Art. 49 O ato constitut IVO da 

de compras. dEif 
característica 

Sociedade de 

I n t e r e s s e E c o n o m i c o d e ver el. c O n t e r o b r' i 9 a t o r i a m e n te: 

I - a denominação da Sociedade e slJa sede. 

bem como o prazo de duraçio; 

3 
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1 I - a r e 1 adio das atividades que constituem 

sel.l ob j E.'t o; 
111 a q 1.1 a 1 i f i c a.; ã o , os d i r e: i tos os 

deveres dos 
, . 

SOCIOS, a natureza de suas responsabilidades. as 

condições de admissão as normas para sl.la 

representa.;ão nas de:libera.;ôes sociaiS; 

IV - o capital social, o valor de cada quota. 

o n~mero de quotas de cada sócio. o modo de integraliza.;io. 

b elll conlo as condi.;ões a serem observadas nos casos de 

rerirada ou de exclusão de sócio; 
, 

E ;.~ e: r c I C I o do soc i el.1, c1 data do 

l -"'-' nt~n' ~r-to dr" · · - l-· rro t . v -::t. ~. 1 t:: I I •. ___ I u.,;." "=' I.".. 9E.'rc..l, bem como a d L' S t I' ... ~ r ~' _. ~ II . . .. ,_ . . .... } € a 

de; resultado posit IVO do 

€ xercrcio ou a forma dE rateio das perdas apuradas; 

VI - <:l.S fc.wmCl.s 

quotistas. o quorllffi de instalação e de deliberação mediantE 

voto singular. vedado o ajuste OIJ acot-do ent re sócios. de 

que resulte preponde:rincia nas deliberações; E 

VII - o modo de administra.;ão e fiscal iza.;ão. • 

respectivos órgãos. atribui.;ões. poderes e funcionamento de 

cada l.ln). e passiva da Sociedade, em 
. . 

JUIZO ou fora dele. bem como o processo de substitui~ão dos 

administradores e conselheiros fiscais. 

Art. Depende de dEI iberaç:ão social • 

continuidade da qualidade de sóc;o. quando ocorrer altera.;ão 

. ,. 
na composl.;ao do quadro societ~rio da empresa associada ou 

mudança de seu titlllar. 



'. 

• 

, . , 
Art. 62 A responsabilidade dos SOCIOS e 

1 in\itada • a o totalidade do capital social. observado 

disposto no par,gr~fo ~nico do art. 10. 

Art. 7Q O capital da Sociedade de Interesse 

Econôn\ico poderá ser integralizado com contribuiçies em 

di nhe i ro 01.1 enl qualquer espicie de bens 
, . 

necessarlos ao seu 

funcionamento. conforme dispuser o ato constitutivo. 

Al i m das hipótE S ES p n ,:v i s t a s n o 

... o n <: •. t I t · I ) t i ' ,'-'' . \.. I _ . .. _ " _ " 

dE' d I· c; c. I ,': ~ r· C· I· •. ••• ' . 1.: I. cO. i: ... d E l ibcrc<. çf~ () s o e i a l. 

, . 
Iln I c C> • 

'. comlJn i cada a administraçio por Escrito e contra prot oc olo. 

no prazo de 30 <trinta) dias, a contar da deliberação da 

qual dissentiu. simultaneamente ~ entrega de carta ~ Junta 

comercial. como medida cautElar • 

sobre a 

Art. 90 ComPEtE' ~ reunião de sócios deliberar 

ret irada ou I " C:':C Ilsao dE qlJot i s ta. nos casos 

previstos no ato constitutivo. bem assim quando ele: 

I deixar de exercer a atividade econBmic~ 

para a qual a Sociedade atua como complemento; 

11 - tiver falincia decretada; ou 

111 - estiver em mora na prestaç~o que lhe 

ca i ba para a realizaçao do objeto da Sociedade. 
, 

apos 

not ificação pela administração. mediante carta registrada. 

5 
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para satisfazi-la em prazo que lhe seja fixado, " nao inferior 

a 30 <trinta) dias. 

Art. '10 No caso de retirada ou exclusão de 

, . 
SOCIO, os valores a sere.n devolvidos OI,! repost os 

,. 
serao 

apurados em balan~o especial, levantado em " prazo nao 

superior a 60 (sessenta) dias da data do desligaMento. 

Parigraf~ ~nico. Na hipótese deste· artigo, a 

responsabilidade do sócio perante terceiros perdura até a 

/ .cI CI. t a d i2 cU-- q IJ i v co. m e ri t o d a êl. 1 t € r a ç ~ o c ora t r a t IJ C\ 1. q IJ E.' P o d ET á <;; € t-

PO F elE pF o mo vi da • 

Art. 11 Di s solve- s E Sociedade: 

I - de pleno d i reito: 

a) pelo término do prazo de dIJraç~o; 

b) pela falta de plura 1 i dade de sóc i os. 

rlio reconstitufda no prazo de 1 (um) ano; e 

c) nos demais casos previstos no ato 

constitutivo; 

11 por decis~o judicial decorrente de: 

requerimento: 

a) do Minist~rio P~bl ico 

intere:ssado. quando houver viola~ão da que 

discip) ina a repress~o ao abuso do poder ~ . 
econonllco; e: 

b) de: 
, . 

SOCIO que houve:r respondido por 

obrigações da Sociedade. 

• 

• 
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Art. 13 A parcEla do rEsultado EventualmEntE 

distribuído pEla SociEdadE não intEgra a receita brlJt a do 

. . 
SOCIO, para fins dE enquadramento como microempresa, nos 

termos d~. Lei nO 7 256,. dE 27 de novembro dei 984. 

Art. 14 O ' par~9rafo ~nico do art. 3 0 , da LEi 

nQ 7 256, dE 27 de novEmbro de 1 984, passa a vigorar com a 

seguinte rEdação~ 

//" t ~C) Ht'" • ":1_ •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • _ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • u 

Par~grafo 0n i co. O disposto nos itErls 111 E 
IV destE artigo n~o SE aplica ~ participa~~o 
d e OI i c r o E n, p r e s a E OI C€::o n t r CI. i s d E C o m p r CI. s , 
Bolsas de Subcontrataçgo, Conscircio dE 
E::porta,io, Sociedade de Interesse Econômico 

. ~. 1" d " e Ol.J.tr-as <:O.ssOClaçOES aSSEme ""._as. 

Art. 15 Aplica-se subsidiariamente 
, 
as 

Sociedades de IntereSSE Econ6mico a lEgislação comErcial, 

Especialmente o Decreto nQ 3 708, de 10 dE janeiro de 1919." 

Art. 16 Esta lei entra em vigor na data de 

sua pl.lb I i caç.ão. 

Art. 17 REvogam-SE as disposições 

contrário. 

JUS T I F I C A ç ~ O 

A importância das 01 I C r o, p E q IJ e nas E mÉ'd i as 

E:OIpresas para a economia brasileira evidEncia-sE por seu 

numero, pelo volume de Emprego por elas gerado E por- sua 

7 
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contribyi~~o ao prodyto interno. Elas soma~ 3.5 milhSes de 

empresas. éorresponde a 997. do total existente no 

OfereCE'M 797. dos emprE'gos do setor privado 

contribyem com 387. do PIS. 

Por ol.!tro lado. aSSIM como OS assalariados. 

aquE'las E'mpresas s~o sevE'ramE'nte atingidas pela recess~o qUE 

assola o País desde a d~cada passada. DE'scapitalizadas. com 

"I imitado ~ c esso ~o mercado e ~o c r~dito, têm passado por-

g r-andcs dificuld~des. 

Do quadro aCIma. depreendE-se a necessidade 

" " crlac;ao de mecanIsmos que viabilizem a 

economias de escala para que as mIcro, peql~ €nas e médias 

emprE'sas sobrevivam. especialmente nos mercados 

01 i gopol i zados. Neste sent i do. algumas iniciat Ivas tim 

obtido sucesso. a exemplo da associa,io de emprEsas em torno 

- de yma marca ,Jnica. agregando uma produc;~o adeqlJada. em 

termos de quantidade e qual idade. para atender ~s exigincias 

do mercado E'xtE'rno. A importincia do assynto requer. assim. 

o estabelecimento de normas permanentes. 

Com estE' objetivo. o nosso projeto de lei 

dispSe sobre o regime jyrídico das Sociedades de InterE'sse 

Econômico. para o qual contamos com o apOIO dos nobres 

Colegas. 

Sala das Sess~es. em de de 1993 

DEMaj!.~ ""z-car 1 os HalJ"I y 

• 
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·1.EGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-CeDI-

LEI N! 7.256. DE TI DE NOVEMBRO DE 1984 

~ .. belee. norm •• inCejp'en,.. do ~ ... 
tuto de Mkroem"...... reletive. eo erae.. 
m.nCO dif.reMiedo, ~im"lifkedo. fewwci­
do. no. cem". edmiai.uativo. tribu&ário 
previdenciario. era bel";", creditício • d~ 
dneavolvimenco em" ..... ,..I. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, f8~0 saber Que o Congresso 
N acionai decreta e eu S8 ne iono a seguinte lei: 

CAPtTULO I 

Do tratamento favorecido à microempresa 

.. .... ...................... ... ...... .......... ..... .................... . 

Art. 3? N 40 se inclui no regime desta lei a empresa: 

............................... .......•.....•....... . ...............•.... 

Parágrafo único. O disposto nos itens III e IV deste artigo n60 se 
aplica à participaç40 de microempresas em Centrais de Compras, Boi· 
sa. de Subeontrataç4o. Consórcio de Exportaç4o e outras associações 
a.semelhadas . 

..••••...•.•.•......••••..•.•••.........•......•.•..• •..••..•....•..•.... 

...••••...................................... -- ••.••••.......•.....••..• 
DECRETO· Ti. 3.708 - Oll tO Oll J.unnao D8 tttl 

~ a coutIt1dcIo ele 111 ........ PCII' quotu. de reepa EM' ...... 
Umltada 

O Viee-Presidente da nepubtica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercicio: 

Faco saber que o Coqr8lSO Nacional d~retou e eu 
saneciono " seguinto l'eIOluclo: 

Art. t.- Além du !'OOif'drulAA :l que M referem os 
artA. :!95. 31S, 315 o 317 do CodilQ Comm.,~ial. poderio 
constituir-se soeiedades por quolu. do responsabilidade li­
mitada. 

Art. ~.- O titulo constitulivo regular-!W!-ba pelu dispo­
!li~ões d08 arl.5. 300 la 302 e !leU" numeros do CodiSO Com­
mereial. devendo estipulAI' ser limitada :l responsabilidAde 
dos !IOCiOtl á importaDcia total do capilal sot'ial. 

Art. 3.· .AlI sociedàdes por quoLaa, de respouabilidade 
limitada, adopt.ario uma firma ou denominaoAo parUeular. 

§ 1.- A firma, quando Dlo individualize todoe ~ lOCioI. 
deve cont.er o nome ou firma de um delles, devendo a de­
nomiDAÇio, quando pomvel. dar a conhecer o ObJecUTO da 
sociedade. 

§ 2.- A firma ou denominaclo soeial d .. v~ 54"t Ifmpre te­
lUida ria pala\'I'I - limitllda. Omittida esta deelaracto, se-

9 
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!'to bntdol como IOlid8rfa e iIlimi&ld'mmte r8JpO I .... OI 
SOCiM J(p.re~t~ a os que fizerem U80 da firma lIOCial. 

Art. -\ .• N:.s ~oeiedades por quotu de reepouabllldld" 
limitAda nlio havcrâ Mei08 de indultria • 

• ~rL. 5.· PlU'1\ tod08 08 elrcitos, serIo bavidu como quo­
tu dialindu 1\ quota primiUva de um soeio e u que poe­
terinnnente adquirir • 

. ArL. li." [)P.vem uereer p.m commum os direito. reçe­
cUvoe 08 eo-proprietar108 da quoLa indivisa. que deellDU'lo 
cnU'e si um que os repreaent.e no exercicio dOI direitos de 
s~io. Na ralfa iI~ repl'f"..sentanLe. OI actos praUcadoe pela 
II~i~lado f'm rt'laçAo n qualquf!r doe co-proprietarioe pro­
dU7.p.m "r!riloll I'ontm todos, ineluaive quanto aoe herdeiros 
dos !'IOCio~. Os rn-proprir.larios dA quota indivisa r~m 
solidariamf'nl.p. pl'l"" pr~taeões que faltarem para completar 
o panmcnto da ml'l'Ima qllota. 

-\rt. i .· F.m qunlQuer ~BSO do art. 289 do Codl8'O Com­
ml'!M'illl rMI'rlln O~ nulrml ~oeios preferir a exeludlo do lOCill 
rl'!mi~ . ~nt.ln impntl!livf>\ .comr amipvelmente do IOelo. 
IHIU!! h,.!'f1l!iro!l nll !lurrr.!I~ • ~omma devida peiu IJU.U 
Quota!! 011 prl'f""innn " sua exclullo. poderiO ereutrOl 10-
cio. tomlU" Il IIi :lS 'l'l0tas nnnulladas ou tralUlteril .... a es­
tranbo!l. ruandn :lO proprif'!tario primitivo as entndu por 
elle rMIi1.ftrlft!l .• 1I'nl11.inllo 05 jllros da móra email p~ 
e.,tabftleoidas no nnntl':l.Oto e as d~. 

Art. A.- F.' 1 irilo :\!I !lM.iPl1:\des a que se refere esta lei 
adquirir Ill10tu 1ihM'adu. dMde que o façam com fuDdos 
dillponivl'!i!l p. ~pm nrr~n5a do capital estipulado no GOnt.ra~to. 
A aequilielo tlnr-~-ha por acc4rdo dos soeloe. ou vertfle8d1 
a exeludn dI'! ahnlm soeio remlslIO. mantendo-se Intacto ~ 
ea~lI.al durante o P",1.0 da lOCiedade. 

Art. 9." F.m ·"'allO de !aUencia. todos os IOCloe respondem 
5(\lldari.m~nte pl'la parI e que faltar para preencber o pap­
mento das quota!! nlo inteiramente liberadu . 

. Assim. tambem. lIerlo obripdos os lOCiol a reI)(*' os dl­
vldl'MOS I' valorr.!! r~~bidOl, as quanUu ret.k'adu, a qual­
quer titnln. Ilintift 'TU!! Rutorizadu pelo eontracto. uma _ vez 
verifirado qu" 1.1M! lucrns. varores ou quantias fnram dUo . 
tra.nidOl Mm pl'f\jullos do ca1)ltal re&11.c&lio. 

Ali. 10 . (I!" ~ios ~erentes ou que derem o nome , firm.~ 
nr.~ 1 ""p'.nril'm "I'~~r.alm~nte pelas .,b:-i,,:I. :.~ ... ~ I:OIltrahldas em 
norr ... rlll _i~:JoIl'. m"- "p5pnndem {):Ir:\ ~m .~ta p. p1\ra com 
t~11"(l8 5nlidllriR (! iIIimitadamente pelo f!Xcmo de mandato 
fi pelOl ael'" prati~"tlO!I com violaçlo do contncto ou da lei. 

Art. I I. Cllbl'! aeç!o dl'l perdas e damnoe. sem prejulzn 
fb rellponll8hllidarle erimlnal. contra o sooio que uar inde­
vidamente di firma 110:111 ou que deUa abU8U'. 

Mt. t%. Os !IOCioe ~tes poderio ser dispen""'" de 
cauelo _ eontracto sneial. 

ArLI'13. O UIO da firma cabe aOl socloe ,.,rentel: si. 
"po"'r~'ID,'" -for omt.o ., contraeto. todoe os 1OCiq. deU. poderio 
UIU". Ir licito aO!! rerentes delecar o UIIO dá firma sómente q"._ o contraeto nlo eonttTer claUSUla que se 0lJl)0Db& • 
_ delepclo. Til del~. contra diçoliolo do) eontracto. 
di 10 IOClo que " fizer peaoalmente a rfllPODllh"Hede du 
obr1P06ea contr&bldu pelo IUbatituto. leJIl que JIOSII reela­
mar ela lOCied&>lle mala do que a sua parte das vaDtqeDa aate­
ridM do necoeio. 

An. U. AI .oeiedadel por quo_ de retpOp'M)k''' 
IllDitada. ~ pekJI compromi ...... midol lI8kJI .... 
reat.ea, ainda que sem o UllO da tirma 1OCial. ai t~ Laee 00ID­
promi... contr:lhidos em MO nome ou pl'OT8lto, D08 liuutel 
doe podera da rereoei&. . 

Art.. 15. Aui.~te 101 lOCiol que divqirem da all.erIçio 
do eontracto !IOeial a faculdade de M retirarem da lOOiedade. 
obteDdo o reemboltlo da quaotia eor.respoDdeat.e ao ~ ca­
pital. na p~ do ultimo balaaeo approvado. Ficam, por_ obr'ipdoe .. pr1llLaçOel eon'eSDood8JlLea .. quoLu 
~ÜYU, na pane em que euu preitlÇÕ" terem Del''' 
....... para. Plprnento darObt IPene- eontrabidu. aU , cIa&a 
do ~ definitivo da moditicaciO do eataWto lOOiaL 

Art. 16. M deliberlO6ee doe lOGioe, qu~Qdo iDfriDIeDteI 
do eontneto soeial ou da lei. dio respooabllidade l~limiLada. 
6queUet que P.yH'e T meot.e bajam ajult.ldo Laee dei"". 
coatn OI preeeílDt contra.eta.a ou lepel. 

Art. • i. A nullldaeM.do CO'Iitracto lOOiU nIo UOI*'& o. 
IOCIÍOII da prest.aç1ÍeS correspondentes ás lUas .Ptal. na puLe 

• 
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NI que .1M PfI "oGa Corem atcllllMu P.U'& cumpriIDIIúo 
dai oIIr1P1* cootnbw". ' \. 

AR. li. SerIo o~ quanto ia lOOiedWeI por quo­
tu. de reepoaeabüidalle lilDi&ada. DO que do for ......... 110 
......... 100;'1, e Da I*'te applica.eI, u dflp"fol- da lei .. 
...... ". a&WKiI" • 

4ft. tl • .• "_- .. u di,PIMi'o_ em 0DIdnI10. 
Rio de lDliro. tO de jueiro " tllt, .. da Ir 11,­

e' 11. ate ela BtfUIIUca. 
Da.nII ....... DA CoftA R. _ . 

A-fQ!, la IM P .... Sa'''' 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.735/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Intemo da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91 , o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 
prazo para apresentação de emendas,a partir de 26108193, por cinco sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 2 de setembro de 1993 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.735/93 

Nos termos do art. 24, § 1°, combinado com o art. 166, e do art. 119, 
caput, I, do Regimento Intemo da Cãmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a reabertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 
prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 05/05/95, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 1995 

..f7QC6h~ . 
ANAMÉLlA RIBEIRO CORREIA D~RAÚJO 

Ss<:retária 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

l-RELATÓRIO 

o projeto de lei em tela objetiva aiar meios 
pelos ~uais as mia0, pequenas e médias empresas possam agiegar-se, mediante 
aSSOCIação mercantil, para compras, vendas e prestação de serviços em conun, 
gerando, com isso, economias de escala e maior poder de competiçAo, 
espectalmente em relação aos mercados oligopolizados. 

Conforme o art. 15 da proposição em análise, 
aplicar-se-á, subsidiariamente, às sociedades de interesse econOmico, a 
!egi~taçao comercial pertinente, em especial o Deaeto No. 3.708, de 10 de 
Janetro de 1919, que regula a constituição de sociedades por quotas de 
responsabilidade limitada. 

·.-VOTO DO RELATOR 

A aiação da sociedade de interesse ecalOmico 
li l.IT\8 velha aspiração de quantos labutam em favor do fortalecimento das mia0 e 
pequenas empresas no Brasil. 

Por intennédio dessa nova modalidade 
societária, as miaoempresas e as empresas de pequeno porte poderAo, em 
conj\no, comprar e vender bens e ~ços, tirando proveito das economias de 
escala, além de tomarem-se menos vulrieráveis às oscilaç6es da conjuntura. Em 
razAo disso, pod8rAo realizar ganhos significativos, transferíveis, em parte, sob a 
fanna de qualidade e .preço para os consumidores. 

A sociedade de interesse ec:onOmico permitirá, 
também, que as micro e pequenas empresas possam participar das collcouéllcias 
públicas, em igualdade de condições econOmico-financeiras com as 91 Mdes 
filmas, aiando-se, de fato, grandes oportunidades de mercado para os pequenos 
negócios. 

Do ponto de vista maaoeconõmico, ao fortalecer 
as pequenas e mia0 empresas, as sociedades de interesse econOmico 
c:ontribuirêo para tomar mais competitiva a economia brasileira, 
reconhecidamente oligopolizada, e mais eficiente o funcionamento de todo o 
sistema. 

Todavia, a fim de evitar as possibilidades de 
formação de estruturas cartelizadas, entendo que somente se deveria permitir a 
constituição de sociedades de interesse econômico mediante a associaçêo de 
miaoempresas e de empresas de pequeno porte, até porque a medida estaria em 
sir .... onia com os arts. 170, inciso IX, e 179, da Constituição Federal, os quais 
determinam que se dê tratamento preferencial a esses negócios. 

Assim, estou apresentando ao projeto de lei 
emenda alterando o art. 10. e o seu parágrafo único, a fim de ajustá-lo ao 
disposto no art. 20. da Lei No. 8.864194, que trata da definição e aitérios de 
enquadramento da microempresa e da empresa de pequeno porte, para efeito de 
tratarJ:lento pi eferencial. 

Adotou-se idêntico procedimento, relativamente 
aos seus arts. 13 e 14 (passarão a ser um único artigo), a fim de: 

a) não considerar, para efeito de imposto de 
renda, os lucros não distribuídos pelas sociedades de interesse econOmico, 
desde que por elas reinvestidos em programas de pesquisas e no aprimoramento 
de téalicas administrativas, contábeis, financairas e de recursos humanos (Art. 
30., inciso IV); 

• 

• 

• 
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b) ajustar a redaçao ao art. 42 da Lei 
NO.8.383191, que trata da isençêo do imposto de renda à microempresa 

Isto posto, manifesto-me favoravelmente ao 
Projeto de Lei No. 3.735, de 1993, com as duas emendas apresentadas. 

Sala da Comissão, em 

GA 

EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

EMENDA No. 1 

projeto, a seguinte redação: 
Cê-se ao art. 10. e ao seu parágrafo único, do 

"Art. 10. Considera-se Sociedade de Interesse 
ECOOOmico a que se constitui por empresas mercantis de micro e pequeno portes, 
regularmente registradas nas Juntas Comerciais. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei 
consideram-se microempresa e empresa de pequeno porte as que atendam ~ 
disposto no art. 20. da Lei No. 8,864, de 28 de março de 1994", 

Sala da Comissão, em de 1995, 

Dep1lládçil 

EMENDA No. 2 
Os arts. 13 e 14 do projeto passam a ter a seguinte 

redação, renumerando-se os subseqüentes: 
"Art. 13. O lucro não distribuído pela Sociedade de 

Interesse Econômico não integra a receita bruta do sócio, para efeito do 
que dispõe o art. 42 da Lei No. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, desde 

que reinvestido nas finalidades previstas no inciso IV do art. 30." 
Sala da Comissão, em de de 1995 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei no 
3.735/93, com emendas, nos termos do parecer do Relator. 

13 

• 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Elton Rohnelt - Vice-Presidente no exercício da Presidência, 

Luiz Carlos Hauly e Paulo Bauer - Vice-Presidentes, Antonio Balhmann, CtI1ha 

Uma, Enivaldo Ribeiro, João Fassarella, João PizzoIatti, José Machado, Júlio 

Redecker, Luiz Braga, Luiz Fernando, Magno Bacelar, Paulo RitzeI, Renato 

Johnsson, Ricardo Herádio, Roberto Fontes, Rubem Medina, Salomio Cruz e 

Vrttório Medioli, titulares; Herculano Anghinetti, Hugo Rodrigues da Cunha, 

Jaime Martins e Nair xavier Lobo , suplentes. 
Sala da Comissão, em 27 de março de 1995 

Deputado ELTON ROHNEl T 
VICe-Presidente no 

Exercício da Presidência 

7 

EMENDA N° 1 - CEIC 
Dê-se ao art. 10 e ao seu parágrafo único, do 

projeto, a seguinte redação: 

"Considera-se Sociedade de Interesse Econômico 

a que se constitui por empresas mercantis de micro e pequeno portes, 

regularmente registradas nas Juntas Comerciais. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei, 

considerarn-se microempresa e empresa de pequeno porte as que 

atendam o disposto no art. 21' da Lei nO 8.864, de 28 de março de 1994". 

Sala da Comissão, em 27 de março de 1996. 
~~~7 

Deputado ELTON ROHNEL T 
Vice-Presidente no 

exercício da Presidência 

EMENDA N° 2 - CEIC 

Os arts 13 e 14 do projeto passam a ter a seguinte 

redação, enumerando-se os subseqüentes com os arts. 14,15 e 16: 

"Art. 13. O lucro não distribuído pela Sociedade de 

Interesse Econômico não integra a receita bruta do sócio, para efeito do 

que dispõe o art. 42 da Lei N° 8.383, de 30 de dezembro de 1991 , desde 

que reinvestido nas finalidades previstas no inciso IV do art. 21', 

precedente. 
Sala da Comissão, em 27 de março de 1996. 

Deputado ~rotiRô'H~E~; ' 7 
Vice-Presidente no 

exercício da Presidência 

• 

• 

• 
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COMISSÃO DE CONS'l11 mçÃo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3 . 73 5-A/ 9 3 

Nos tennos do art. 119, capu~ I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, 1, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente detenninou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

• prazo para apresentação de emendas a partir de 03 / 5 / 96 ,por cinco sessões. 

• 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão em 13 de maio de 1996. , 

){/, ~ , < h . 
~~ U~r-?--

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.735-A/93 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da 

Resolução nO 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e 

• 
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divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para 

apresentação de emendas a partir de 26/05/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comtsão, ~01 de junho de 1999. 

-~ " ' k~'7 é P~{/z,- -
SÉRGIO SAMPAI CONTREIRAS DE ALMEIDA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Deputado Luiz 

Carlos Hauly, que tem por objetivo disciplinar o regime jurídico das Sociedades . 
de Interesse Econômico, constituídas por empresas mercantis de micro, pequeno 

e médio portes, com a finalidade de "aprimorar as condições de exercício e os 

resultados das respectivas atividades econômicas". 

De acordo com o projeto, as Sociedades de Interesse 

Econômico poderão explorar, entre outras atividades, a aquisição de matérias­

primas e mercadorias; a promoção das atividades de vendas, inclusive mediante a 

criação de marcas e títulos para identificação das mercadorias e • 

estabelecimentos; o desenvolvimento de programas de pesquisa técnico-científica 

e o aprimoramento de técnicas administrativas, contábeis, financeiras e de 

recursos humanos; e o apoio ou exercicio direto das atividades de exportação e 

importação. 

Na justificativa, o nobre parlamentar ressalta a necessidade 

de criação de mecanismos que viabilizem a geração de economias de escala para 

que as mIcro, pequenas e médias empresas sobrevivam, especialmente nos 

mercados oligopolizados . 

• 
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A proposição foi aprovada, por unanimidade, na Comissão 

de Economia, Indústria e Comércio, com duas emendas: uma para alterar o art. 

1 ° e seu parágrafo único, de modo a permitir a constituição de Sociedades de 

Interesse Econômico mediante a associação somente de microempresas e de 

empresas de pequeno porte, assim definidas no art. 2° da Lei nO 8.864, de 28 de 

março de 1994; a outra para dar aos arts.13 e 14 do projeto redação tendente a 

ajustá-los ao disposto no art. 42 da Lei nO 8.383 , de 30 de dezembro de 1991 , 

que trata da isenção do imposto de renda à microempresa, renumerando-se os 

artigos subseqüentes. 

A proposição foi desarquivada na presente legislatura, com 

fundamento do art. 105 do Regimento Interno. 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32, inciso 11, letra a, do Regimento 

Interno, cabe a esta Comissão apreciar o projeto e suas emendas quanto aos 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa . 

Examinando-os, verifica-se que matéria se Insere na 

cor:1petência legislativa da União e estão obedecidos os preceitos pertinentes à 

iniciativa parlamentar, consoante os arts. 22, inciso I, 24, inciso I e 61, caput, da 

Constituição Federal , bem assim as normas constitucionais dos arts. 170, inciso 

IX, e 179, que determinam se dê tratamento jurídico preferencial as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

Entretanto, devido à edição de leis novas durante sua 

tramitação, o projeto está a merecer reparos de redação, conservando-se, porém, 

seu conteúdo, para : 

a) suprimir-lhe o art. 17, já que a Lei Complementar nO 95, de 

26 de fevereiro de 1998, que "Dispõe sobre a elaboração , a redação, a alteração 

e a consolidação das leis , conforme determina ° parágrafo único do art. 59 da 

17 
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Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona" dispensa a cláusula de revogação genérica ( art. 9°); 

b) suprimir-lhe os arts.13 e 14, em face da revogação da Lei 

nO 7.256, de 27 de novembro de 1984, no que tange ao assunto, pela Lei nO 9.371, 

de 5 de dezembro de 1996; 

c) suprimir-lhe o parágrafo único do art. 1°, que prevê sejam 

estabelecidos em portaria conjunta dos Ministros da Fazenda e da Indústria, 

Comercio e Turismo os requisitos que definam as empresas de micro, pequeno e 

médio portes, primeiro, porque poderia ser argüida sua inconstitucionalidade, por 

vício de iniciativa, a teor do disposto no art. 61, § 1°, inciso I, alínea e, e, segundo, 

porque a questão fica resolvida com a Emenda nO 1 da Comissão. de Economia, 

Indústria e Comércio- CEIC que, acertadamente remete a definição à lei já 

existente; 

d) harmonizar o texto da Emenda nO 1, da CEIC à Lei nO 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, com a redação dada pela Lei nO 9.732, de 11 

de dezembro de 1998. 

e) suprimir a Emenda nO 2, da CEIC, diante da revogação 

expressa do art. 42 da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991, pela Lei nO 

- 9.371, de 1996. 

Isto posto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de lei nO 3.735, de 1993 e da Eenda nO 1 da 

Comissão de Economia Indústria e Comércio, nos termos das emendas de 

redação em anexo . e pela prejudicialidade da Emenda nO 2 da mesma Comissão. 

, 

Sala da Comissão, em·'j1-de ju. )'\'tv..{je 1999. 

( . 
\. ". t . r ·-' . - , . ' 
'- ,-.' - - .... - , 

Deputado Osmar Serraglio 
. ".. 

Relator ' 

• 



EMENDA N° 1 

Suprima-se o art.17 do projeto 

Sala da Comissão, em p ... de 'i ,u'~-J de 1999. 
---" 

::-." I" ./ c:: _ 
'-- ' -

Deputado-Osmar Serrag~o 
Relator 

EMENDA N° 2 

Suprimam-se os arts. 13 e 14 do projeto 

Sala da Comissão, em ~i t 

- ~ - -

r-
I I _ 

de )-V)"~ p"'_ 
I 

' J 

Deputado 'Osmar Serraglio 
Relator 

EMENDA N° 3 

de 1999. 

Suprima-se o parágrafo único do art.1 o do projeto 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

- ,-.. " -C' _" _ 

Deputado Osmar Serraglio 
Relator ./ 

19 
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EMENDA Nº 1 DA CEIC 

S(,(B EMENDA N° .1. 

Dê-se à Emenda nO 1, da Comissão de Economia, Indústria 

e Comércio, oferecida ao art. 1 ° e seu parágrafo único do projeto, a seguinte 

redação: 

"Art. 1° Considera-se Sociedade de Interesse Econômico a 

que se constitu i por empresas mercantis de micro e pequeno 

portes, regularmente registradas nas Juntas Comerciais. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei , consideram-se 

microempresa e empresa de pequeno porte as que atendam 

_:0 disposto no art. 2° da Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, com a redação dada pela Lei nO 9.732, de 11 de 

dezembro de 1998." 
-~ . 
. Sala da Comissão, em ~ 1- de ~l Nv6'" de 1999. 

r" c-- . C . - .- .--, 
\ f-.J 1 '-- . 
~ """c c...:. - / ; 

Deputado Osmar Serfa~Jio 
. I 

Relator' .: . 

EMENDA Nº 2 DA CEIC 

su.l> EMENDA N° Z 

Suprima-se a Emenda nO 2, da Comissão de Economia 

Indústria e Comércio , oferecida aos arts. 13 e 14 do projeto. 

" (' , 

Sala da CO~iSSãO , em r+- de ~l.lY\ kty' de 1999 . 

. / ( ' - ,. / : - "- -:-
'- I . <:'~ . . / 

Deputadó Osmar SerragJio 
Relator / 

• 



IH - PARECER DA corvnssÃo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas, do 
Projeto de Lei n° 3.735-A/93 e da emenda de n° I da Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio, com subemendas, nos tennos do parecer do Relator, 
Deputado Osmar Serraglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, A.ndré Benassi, Custódio Mattos, 
Fernando Gonçalves, Murilo Domingos, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente 
Arruda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, A.ntônio Carlos Konder Reis, Jaime 
Martins, ~10roni Torgan, Paes Landim, Vilmar Rocha, Cezar Schirmer, 
Coriolano Sales, Geovan Freitas, José Priante, Júlio Redecker, Mendes 
Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland Lavigne, Geraldo t\1agela, José 
Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Edmar Moreira, Gerson Peres, lbrahim 
Abi-Ackel, Alexandre Cardoso, José A.ntônio Almeida, Sérgio Miranda, Alceu 
CoIlares~ Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Luciano 

- Bivar, Atila Lira, Domiciano Cabral, Léo Alcântara, Odílio Balbinotti, 
Cláudio Cajado, Luís Barbosa, Vic Pires Franco, Orlando Fantazzini, Waldir 
Pires, Df. Benedito Dias e Ary Kara. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2001 
\ 

-
Deputado INALDO L ITÃO 

Presidente 

21 
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EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

N° 1 - CCJR 

Suprima-se o art. 17 do projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2001 

~\ 
I -, \.. -I . ' -/ '- ., ~ --" '--"'\ 

Deputado INALDO LEIT ÀO 
Presidente 

EMENDASADOTADAS-CC* 

N° 2 - CCJR 

• 
j" 

Suprimam-se os arts. 13 e 14 do projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 7001 

, , , , 
'--.. 

'~~ - ,~-
--../ \ -

Deputado INALDO LEITAO 
Presidente 

• 
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E~NDASADOTADAS-CCffi 

Suprima-se o parágrafo único do art. lOdo projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2001 

/~ 
~'- -, . 

'-.'- / '\. ./, , 

Deputado INALDO LEIT ÀO 
Presidente 

E~NDA N° 1 DA CEIC 

SUBE~NDASADOTADAS-CCffi 

N° 1 - CCJR 

Dê-se à Emenda n° 1 que qltera o art. 1 ° e seu parágrafo 
único do projeto, a seguinte redação: 

"Art. 1° Considera-se Sociedade de Interesse Econômico a que 
se constitui por empresas mercantis de micro e pequeno portes, 
regularmente registradas nas Juntas Comerciais. 
~ ~ 

Parágrafo único. Para os fIns desta lei, consideram-se 
~ 

microempresa e empresa de pequeno porte as que atendam ao disposto 
no art. 2° da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, com a redação 
dada pela Lei n° 9.73/ , de 11 de dezembro de 1998." 

Sala da Comissão, em 73 de maio de 7001 

, 
I 

Deputado INALDO LFITÃO 
Presidente 

23 
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projeto. 

EMENDA N° 2 DA CEIC 

SUBEMENDASADOTADAS-CClli 

SUDrima-se a Emenda n° 2 oferecida aos arts. 13 e 14 do • 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 7001 

neput~cio INALno LFITAo 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

• 

• 
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F'ooto: (' f i u Ass: \ÇJ 

Oficio nO ~ ~ (SF) Brasília, em .o t de fevereiro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
n° 84, de 2001 (PL n° 3.735, de 1993, nessa Casa), que "Dispõe sobre o regime jurídico das 
Sociedades de Interesse Econômico", foi arquivado nos termos do disposto no art. 332 do 
Regimento Interno do Senado Federal, e conforme instruções contidas no Ato do Presidente 
do Senado Federal n° 97, de 2002. 

gab/plcO 1-084 

Atenciosamente, 

~dor Papaléo Paes 
no exercício da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em, IJS / tJ.J.; /2007 . 

De ordem, ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa , para as devidas 

proVidênc:x" n 
LUIZ CÉSA~A COSTA 

Chefe de Gabinete 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 3.735, DE 1993 

Dispõe sobre o regime 
jurídico das sociedades de 
interesse econômico. 

AUTOR: Deputado LUIZ CARLOS HAULY 
RELATOR: Deputado FETTER JUNIOR 

o projeto de lei sob comento, de autoria 

do ilustre Deputado Luiz Hauly, propoe-se a crlar e 

disciplinar o reglme jurídico das sociedades de interesse 

econômico. Nos termos do Art. do projeto, seria 

considerada sociedade de interesse econômico "a que se 

constitui por empresas mercantis de mlcro, pequeno e médio 

portes, regularmente registradas nas juntas comerClalS, com 

a finalidade de aprimorar as condições e os resultados das 

respectivas atividades econômicas". 

A proposição estabelece uma lista de 

atividades que poderiam ser desempenhadas por referidas 

sociedades, dentre as quals elenca : a aquisição de 

GER 3.17.23.004·2 • (MAIJ93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

matérias-primas 

venda, apoio 

exportação e 

e mercadorias, 

ou exerc íc io 

importação e 

promoçao de 

direto das 

prestação de 

cadastramento para a concessão de créditos. 

, 

• 

2 

atividades 

atividades 

servlços 

de 

de 

de 

o autor da proposlçao sob comento, em 

sua justificação, alega que o objetivo é incentivar "a 

criação de mecanismos que viabilizem a geração de economlas 

de escala para que as micro, pequenas e médias empresas 

sobrevivam, especialmente nos mercados oligopolizados". 

Esgotado o prazo para apresentação de 

emendas, nao foram recebidas emendas ao projeto. 

Tendo sido o projeto distribuído a esta 

Comissão e à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, cumpre-nos, aqui, manifestar quanto a seu mérito, 

nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004·2· (MAJI93) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Julgamos louvável a iniciativa do 

ilustre Deputado Luiz Carlos Hauly. As mlcro, pequenas e 

médias empresas necessitam, indubitavelmente, de apoio para 

o seu desenvolvimento e para que possam encontrar mecanismos 

que lhes permitam um melhor desempenho face à crlse 

econômica que assola o País. 

Cumpre, no entanto, estabelecer algumas 

considerações sobre a vialibilidade ou conveniência de se 

criarem sociedades, constituídas por outras sociedades, e 

que tenham por objetivo praticar atos mercantis em 

substituição aos que deveriam ser praticados pelos próprios 

• sócios. Destacamos, ainda, que, em hipótese alguma, temos a 

intenção de impedir . -crlaçao de mecanismos que, a 

efetivamente, contribuam para o fortalec imento, agilidade, 

desburocratização do funcionamento de referidas empresas. 

Importante aspecto, que deve ser desde 

já ressaltado, diz respeito à faculdade, constitucionalmente 

reconhecida, que as mlcro, pequenas e médias empresas 

possuem, de constituírem associações ou cooperativas para a 

\ 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

defesa dos seus interesses comuns. Destarte, para a prática 

de vários dos atos que seriam atribuição das "sociedades de 

interesse econômico", como o desenvolvimento de programas de 

pesquisa técnico-científica, apolo a atividades de 

importação e exportação, prestação de serviços de 

cadastramento, poderiam ser, de forma simples e 

descomplicada, de micro, formadas . -assoclaçoes pequenas e 

médias empresas. 

Propor, no entanto, a criação de uma 

sociedade que terá por objetivo social a prática de atos 

mercantis em substituição às sociedades que lhe compoem, 

apesar de objetivar o fortalecimento destas últimas, findará 

por promover o seu total esvaziamento. Entendemos que 

incentivar a criação de grandes empresas em substitução às 

pequenas, além de favorecer a oligopolização da economia, 

nao trará qualquer benefício para a economia de mercado. 

Ressal te-se, ademais, que poder iam ser levantadas dúvidas 

quanto à adequação da proposição aos princípios 

constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência, 

na medida em que incentiva a oligopolização da economia. 

Aspecto que deve ser igualmente 

analisado diz respeito à limitação da responsabilidade que é 

proposta para referida sociedade. Sendo constituída à 
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semelhança das sociedades por quotas de responsabilidade, 

possulrlam seus . . SOC10S, ou seJa, as empresat> que lhe constituem, 

responsabilidade lilllitada pelos atos praticados pela t>ociedade de 

interesse economlCO. Desta forma, eEtariamos criando mecanlcmo~ 

que permitiriam que pessoas inescrupulosas constituissem 

refer idas soc iedades e, protegi.dos pe la personal idade j UI' idica 

desta, praticassem atos com o objetivo de fraudar credores. Isto 

decorre do fato de que seus pat.rimón1os pessoalS f1carlam 

resguardados, respondendo apenas o patrimonio ficticio da 

sociedade de interes3e econômicu. 

Estamos, portanto, convencidos de que a I)ossi bilidade 

de se cr .Larem as denuminadas .. so'-: iedades de in teresse econômico', 

em que pese a boa intenção do autor da presente pl'oposiçàu, 

promovera, na realidade, a diluição da importância das pequenas e 

micro empresas. Estas findariam por perder a sua j mportânc i a 

econômica e soc ié.tl l-'ara refer idas soc iedades. Estas, a seu turno, 

e poderiam, conforme ,j á expressamos, serVlr de instrumento para que 

pessoas inescrupulosas, b .;:.. d ene lClan o-se da limitaçao da 

responsabilidade que lhes seria proporcionada, provocar fraudes a 

cl'edores, prejudicar consumidores ou contribuir, ainda mais, para 

a oligopolização da economia. 
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Face ao exposto, parece-nos que a 

criação das sociedades de interesse econômico em nada 

incentivará as sociedades 

criará, ademais, mecanlsmos 

fraudar credores. Votamos, 

de pequeno e médio porte, e 

que poderão ser utilizados para 

portanto, pela rejeição do 

Projeto de Lei nº 3.735, de 1993. 

Sal 

Depu 

parece4 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, I NDÚSTRIA ESO~~RCIO 

PROJETO DE LEI Nº 3.735, DE 1993. 

Dispõe sobre o regime 
jurídico das sociedades de interesse 
econômico. 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO 

o projeto em epígrafe, de autoria do nobre 

Deputado Luiz Carlos Hauly, propoe criar e disciplinar o 

reg i me juríd i co das soc i edades de interesse econômico . 

o aspecto que deve ser aqul 

d e stacado diz respeito ao âmbito de aplicaçâo do presente 

projeto de lei : empresas mercantis de micro, pequeno e médio 

por t es . Te ndo e m mente , portanto , o fat o de que a presente 

proposiçâo objetiva incentivar o funcionamento de mlcro, 

pequenas e médias empresas, de vemos estar absolutamente 

atentos a 

me canismo s 

fim de que 

que possam 

nao inviabilizemos a 

tornar mals ágil, 

. -crlaçao 

simples 

desburocratizado o funcionamento de referidas empresas. 

de 

e 

A Socieda de d e Interes se Econômico , cüja 

cr iaç â o ora se propoe , nos t e r mo s do Projeto de Le i n º 

3 . 7 35/93 , contribuirá, s obremaneira , para o a primoramento 

das condições de exercício e me lhoria dos resultados das 
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mé d j as empresas . 

o Art. 3º da proposição estabelece o elenco 

de atividades que poderiam ser praticadas pela Sociedade de 

Interesse Econômico, dentre as quais destacamos: aquisição 

de matérias-primas e mercadorias, controle de qualidade e 

prestação de garantia de mercadoria, promoção das atividades 

de vendas, desenvolvimento de programas de pesquisa técnico­

científca , apoio ou exercício direto das atividades de 

exportação e importação. 

Observamos, destarte, que a criação das 

Sociedades de Interesse Econômico nao irá, em absoluto, 

substituir as mlcro, pequenas e médias empresas, de cuj a 

existência ninguém cogitaria prescindir. 

as sociedades que ora se pretende 

Ao contrário, irão 

criar, 

atividades acessórias, como as supramencionadas, 

que, mesmo em pequenas sociedades seja possível a 

estratégias comuns e economlas de escala para 

dediquem ao mesmo tipo de atividade . 

desenvolver 

permitindo 

criação de 

as que se 

Ressalte-se, ademais, que este tipo de 

ati v idade interessa igualmente ao consumidor. A impos ição, 

por parte da Sociedade de Interesse Econômico, de padrões de 

qualidade e de inventimentos em pesquisa às empresas que lhe 

seiam sócias irá, indubitavelmente, melhorar o padrão dos 

produtos ou serviços pretados . 
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ou de ma t é ria prlma por parte da Sociedade de Interesse 

Econômico irá permitir, f a ce a o aume nto do vol ume d e 

produtos adquiridos, uma obtenção de descontos que, 

isoladamente, nenhuma pequena empresa lograria obter. 

respeito à 

projeto de 

Aspecto 

forma pela 

igualmente 

qual foi a 

digno 

matéria 

de nota diz 

disciplinada no 

lei sob comento. São traçadas regras específicas 

disciplinando sua criação, requisitos para sua constituição 

e funcionamento, responsabilidade dos sócios, forma de 

deliberação, retirada de sócio e de dissolução da própria 

sociedade. 

Entendemos, portanto, que no momento de 

crise econômica em que Vlvemos, no qual as micro, pequenas e 

médias empresas lutam a qualquer custo para sobreviver, a 

aprovação do presente projeto irá lhes propoclonar novos 

mecanismos de funcionamento. Face à importância capital que 

as mlcro, pequenas e médias empresas assumem para o 

de senvo lvime nto da economia do País, serla absolutamente 

injusto negar aprovação ao presente projeto de lei. 

Votamos, portanto, pela aprovaçao do Projeto 

de Lei n º 3.735/93. 

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 199 

~ ) ~ 
De putado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

bpar19 

GER 20.01.0050.5 - (AS;;'"S 1J 



• 

, 
- --------- ------------------ ---

I I ' 'l 
( /..; I 

( 
r . / 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉ RC IO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 3.735, DE 19 9 3 

jurídico 
econômico. 

Dispõe sobre 
das sociedades 

o regime 
de interesse 

AUTOR: Deputado LUIZ CARLOS HAULY 
RELATOR: Deputado LUI Z PIAUHYLINO 

O presente projeto de lei, de autor ia do 

ilustre Deputado Luiz Hauly, propõe-se a criar e disciplinar o 

regime jurídico das sociedades de interesse econômico. Nos 

termos do Art . 1 º do pro j eto, ser ia cons iderada soc iedade de 

interesse econômico "a que se constitui por empresas mercantis 

de micro, pequeno e médio portes, regularmente registradas nas 

juntas comerciais, com a finalidade de aprimorar as condições e 

os resultados das respectivas atividades econômicas". 

Dentre as atividades que poderiam ser 

desempenhadas por referidas sociedades, elenca o seu proponente 

a aquisição de matérias-primas e mercadorias, promoçao de 
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atividades de venda, apolo OU 

de exportação e importação 

exercício direto das atividades 

e prestação de servlços de 

cadastramento para a concessao de créditos. 

Em sua justificação, alega o autor da 

proposição sob comento que o seu obj eti vo é o de icenti var "a 

criação de mecanismos que viabilizem a geração de economlas de 

escala para que as micro, pequenas e médias empresas 

sobrevivam, especialmente nos mercados oligopolizados". 

Tendo sido o presente projeto distribuído a 

esta Comissão e à Comissão de Constituição e Justiç a e de 

Redação, cumpre-nos, aqul, manifestar quanto a seu mérito, nos 

termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados . 

É o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Julgamos louvável a iniciativa do ilustre 

Deputado Luiz Carlos Hauly. As mlcro, pequenas e médias 

empresas necessitam, indubitavelmente, de apoio para o seu 

desenvolvimento e para que possam encontrar mecanismos que lhes 

permitam um melhor desempenho face à crise econômica que assola 

o País. 

Cumpre, no entanto, estabelecer algumas 

considerações sobre a vialibilidade ou conveniência de se 

criarem sociedades, constituídas por outras sociedades, e que 

tenham por objetivo praticar atos mercantis em substituição aos 

que deveriam ser praticados pelos próprios sócios . 

Importante aspecto, que deve ser desde já 

ressaltado, diz respeito à faculdade, constitucionalmente 

reconhecida, que as micro, pequenas e médias empresas possuem, 

de constituírem associações para a defesa dos seus interesses 

comuns. Destarte, para a prática de vários dos atos que seriam 

atribuição das "sociedades de interesse econômico", como o 

desenvolvimento de programas de pesqulsa técnico-científica, 
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apOlO a atividades de importação e exportação, prestação de 

serviços de cadastramento, poderiam ser, de forma simples e 

descomplicada, formadas associações de micro, pequenas e médias 

empresas. 

Propor, . -crlaçao de entanto, no a uma 

sociedade que terá por objetivo social a prática de atos 

mercantis em substituição às sociedades que lhe compõem, apesar 

de objetivar o fortalecimento destas últimas, findará por 

promover o seu total esvaziamento. Entendemos que incentivar a 

criação de grandes empresas em substitução às pequenas além de 

favorecer a oligopolização da economla, nao trará qualquer 

benefício para a economia de mercado. Ressalte-se, ademais, que 

poderiam ser levantadas dúvidas quanto à adequação da presente 

proposição aos princípios constitucionais da livre iniciativa e 

• da livre concorrência, na medida em que a presente proposição 

incentiva a oligopolização da economia. 

Aspecto que deve ser igualmente analisado 

diz respeito à limitação da responsabilidade que é proposta 

para referida sociedade. Sendo constituída à semelhança das 

sociedades por quotas de responsabilidade, possuiriam seus 

sócios, ou seja, as empresas que lhe constituem, 

responsabilidade limitada pelos atos praticados pela sociedade 
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de interesse econômico. Desta forma, estaríamos criando 

mecanismos que permitiriam que pessoas inescrupulosas 

constituíssem referidas sociedades e, protegidos pela 

personalidade jurídica desta, praticassem atos com o objetivo 

de fraudar credores. Isto decorre do fato de que seus 

patrimônios pessoais ficariam resguardados, respondendo apenas 

o patrimônio fictício da sociedade de interesse econômico. 

. -Face ao exposto, parece-nos que a cr laça0 

das sociedades de interesse econômico em nada incentivará as 

sociedades de pequeno e médio porte, e criará, ademais, 

mecanismos que poderão ser utilizados para fraudar credores. 

Votamos, portanto, pela rejeição do presente projeto de lei.~ 

Sala da Comissão, em 

~ IZ~YL;NNO 
Relator 

bproj13 
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